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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

 

 

 

Processo: 202054100019 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/01/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.881,25 (três mil e 

oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

31/01/2019 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 11/08/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.881,25 (três mil e oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.881,25 (três mil e oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito 

pela beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/08/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 3.881,25 

(três mil e oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.881,25 (TRÊS MIL E 

OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora às fls. 45/46, não fornece todos 

os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 
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DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

DAS INDENIZAÇÕES JÁ RECEBIDAS RELATIVAS AO SEGURO DPVAT  

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

Neste sentido, cumpre observar que o autor já foi indenizado no total de R$ 15.613,33 (quinze mil seiscentos e 

treze reais e trinta e três centavos), de maneira que tais pagamentos devem ser considerados para que não se 

exceda o teto legal.            

 - Sinistro 05.12.2010 – pago R$ 1.687,50 em sede administrativa, mais R$ 10.044,58 nos autos do processo nº 

201155502132; 

 - Sinistro 11.08.2018 – pago R$ 2.531,25 em sede administrativa.  

Cumpre informar, ainda, que as indenizações anteriores acarretaram o recebimento além do limite legal 

também, especificamente em relação ao OMBRO DIREITO, já que a vítima já havia sido indenizada em razão do 

sinistro de 05/12/2010 em R$ 1.687,50 e recebeu mais R$ 2.531,25 no processo administrativo relativo ao 

sinistro discutido nestes autos, excedendo o limite indenizável previsto na tabela, em relação ao OMBRO que é 

de R$ 3.375,00.  

Equivoca-se a parte Autora quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento a nova indenização em grau 

total, sem atentar-se que já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, em que nos casos de invalidez permanente 

TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00 , não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 

VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Portanto, requer a juntada dos inclusos documentos que comprovam as indenizações recebidas deve 
se reconhecer, uma vez que nos casos de invalidez permanente TOTAL o limite legal é de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), que não há valor a ser pago. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

LAGARTO, 29 de janeiro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO 

FERNANDO DO NASCIMENTO, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de LAGARTO, nos autos do Processo nº 

00000893220208250040. 

  

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.881,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00645

CONTA: 000000041455-6
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANTONIO FERNANDO DO
NASCIMENTO

COMPREV SEGURADORA
S/A

3190217071 Lagarto Invalidez Permanente
11/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA TORÁCICO COM FRATURA DA 5° E 9 ° ARCO COSTAL E PNEUMOTÓRAX A ESQUERDA.
FRATURA DE CLAVÍCULA A DIREITA COM LESÃO DO ÁPICE DO PULMÃO E PNEUMOTÓRAX A DIREITA

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS TORÁCICOS CURSANDO COM
PREJUÍZOS FUNCIONAIS NÃO COMPENSÁVEIS DE ORDEM AUTONÔMICA, RESPIRATÓRIA OU CARDIOVASCULAR.  E
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO OMBRO DIREITO
Com sequela

05/04/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO TÓRAX SIMÉTRICO, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA NUMULAR NO 5°
ESPAÇO INTERCOSTAL DIREITO E ESQUERDO (LOCAL DA DRENAGEM DO PNEUMOTÓRAX BILATERAL), DOR NO
TÓRAX BILATERAL EVIDENCIADO À PALPAÇÃO E COMPRESSÃO, RESTRIÇÃO DA EXPANSÃO TORÁCICA E
RESPIRAÇÃO EM VIRTUDE DA DOR.
MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO E ANTEBRAÇO DIMINUÍDA (++/5+) EM VIRTUDE
DA DOR NO OMBRO, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA NA FACE SUPERIOR DO OMBRO E CLAVÍCULA, AUMENTO
DO VOLUME DE 1/2 DA CLAVÍCULA (CALO ÓSSEO), ATROFIA DA MUSCULATURA DO BRAÇO POR DESUSO, DOR,
EDEMA, CREPITAÇÃO E BLOQUEIO NO OMBRO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ADUÇÃO,
ABDUÇÃO, ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA ARTICULAÇÃO DO OMBRO (RIGIDEZ ARTICULAR).

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas torácicas,
cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis, de ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau intenso - 75

% 18,75% R$ 2.531,25

Total 28,75 % R$ 3.881,25



G O V E R N O DCBA D O  E S T A D O  D E  S E R G IP E  
P O L IC IA  C IV IL

D IV IS A O  D E  H O M IC ID IO S  E  P R O T E g A O  A  P E S S O A  - L A G A R T O  - L A G A R T O  - S E

B O L E T 1 M  D E  O C O R R E N C IA N ° : 0 1 1 9 7 1 /2 0 1 9

D A D O S  D O  R E G IS T R O

D a ta /H o ra  In ic io  d o  R e g is tr o : 3 1 /0 1 /2 0 1 9  0 9 :3 2 D a ta /H o ra  F im : 3 1 /0 1 /2 0 1 9  1 0 :5 1  

D e le g a d o  d e  P o lic ia : A n to n io  F r a n c is c o  d e  O liv e ir a  F ilh o

D A D O S  D A  O C O R R E N C IA

A fe to : D iv is a o  d e  H o m ic id io s  e  P r o te g a c  A  P e s s o a  -  L a g a r to  

D a ta /H o ra  d o  F a to : 1 1  /0 8 /2 0 1 8  1 1 :3 6

L o c a l d o  F a to

B a ir ro : C e n t r oM u n ic ip io : L a g a r to  ( S E )

L o g ra d o u r o : A V E N ID A  C O N T O R N O

C E P : 4 9 .4 0 0 - 0 0 0

T ip o  d o  L o c a l: V ia  P u b lic s

M e io ( s ) E m p r e g a d o ( s )N a tu r e z a

1 2 2 3 : L e s a o  c o r p o r a l c u lp o s a  n a  d ire g a o  d e  v e ic u lo  a u to m o to r ( A r t . 3 0 3  C a p u t  d a  L e i d o s  
c r im e s  d e  t r a n s ito  -  C T B )

O u tr o ( s )

E N V O L V ID O ( S )

[N o m e  C iv i l : D E S C O N H E C ID O  1 ( S U P O S T O  A U T O R / IN F R A T O R  )

[N o m e  C iv i l : A N T O N IO  F E R N A N D O  D O  N A S C IM E N T O  ( V lT IM A  , C O M U N IC A N T E  )

O B J E T O (S ) E N V O L V ID O ( S )

V in c u loE n v o lv id o ( a ) Grupo S u b g r u p o D e s c r ig a o

M O T O C IC L E T A  , P la c a  
Q K Z 7 2 9 1 , C h a s s i 
9 C 2 J B 0 1 0 0 H R 2 2 0 7 7 5 , 
N u m . M o to r

J B 0 1 E 0 H 2 2 0 7 8 2 , R e n a v a m  
0 1 1 1 7 5 4 9 9 6 5

V e ic u lo M o to c ic le ta /M o to n e ta P r o p r ie ta r ioA n to n io  F e rn a n d o  d o  
N a s c im e n to

R E L A T O /H IS T O R IC O

R e la ta  q u e  c o n d u z ia  a  r e fe r id a  m o to c ic le ta  p e lo  lo c a l c ita d o  q u a n d o  fo i a b a lr o a d o  f r o n ta lm e n te  p o r u rn  v e ic u lo  ( t ip o  
c a m in h o n e te , m a rc a / c o r / p la c a  p o l ic ia l e  c o n d u to r D E S C O N H E C ID O ) q u e  v in h a  e m  a lta  v e lo c id a d e . Q u e  o  d e c la r a n te  a p o s  
a  c o l is a o  f ic o u  le s io n a d o  e  fo i s o c o r r id o  p e lo  S A M U  ( R E L A T O R IO  0 1 3 9 9 / 2 0 1 8  R E F E R E N T E  A  O C O R R E N C IA  N U M E R O  
1 8 0 8 1 1 0 2 8 6 / E S U S  - S A M U ) . s e n d o  e n c a m in h a n d o  p a ra  o  H O S P IT A L  U N IV E R S IT A R IO  D E  L A G A R T O  e  m e d ia n te  a  
g r a v id a d e  d o  e s ta d o  d e s a u d e  ( F R A T U R A  E M  C L A V fC U L A  D IR E IT A  . F R A T U R A  E M  C O S T E L A  E S Q U E R D A  E  
C O N T U S A O  P U L M O N A R  -  c o n fo r m e  P R O N T U A R IO  5 7 1 0 /9 ) , a  v it im a  fo i t r a n s fe r id a  p a ra  o  H U S E . Q u e  a  v f t im a  p a s s o u  p o r 
p r o c e d im e n to  c ir u rg ic o  p o s te r io r m e n te . Q u e  o  c o n d u to r  d o  v e ic u lo  c a u s a d o r d o  a c id e n te  s e  e v a d iu  d o  lo c a l d o  fa to .

S r H S L E Y i 

C O R R E T O R A  I

j
2 H A S . 2 3 1 311. • !

D P  V A T /S  £  |
D e le g a d o  d e  P o lic ia  C iv i l  A n to n io  F r a n c is c o  d e  O liv e ir a  F ilh o  
Im p r e s s o  p o r : L u c ie n e  S a n to s  S ilv a  
D a ta  d e  Im p r e s s S o : 3 1 /0 1 /2 0 1 9  1 0 :5 2

P r o to c o lo  n ° : N a o  d is p o n iv e l

P a g in a T c fe  2 —

0 Sinesp
P P e  -  P r o c e d im e n to s  P o lic ia is  E le t r o n ic o s

CARTORIO DO 1° OFICIO T A B E L IA O : l a f a* 
s u bsh t u t a : d an ie ia’

J IZ W M IA S C IM E N T O  
J ia iU A lO  N A S C IM E N T O  
iV y ff lV E m A C E M E N E Z E SE S C S E V E N T E  AUTORl 'AOA'

Certified e dou fe que esta y foppcdpia ^ 
rrodugSo fiel do original 
?r> resent ado. 15/02/2019 10:51:49 ^SCREVEI^'K

3ULSTITUTA: DAUIELA SANTOS LIMA DO NASCIMENTO 
Digital

w.n:. tgse. jus.br/x/CTCG7Y

r : .M[U( me

1 °  O F fC IO  D A  C O M A R C A  D E  L A G A R T O /S E  

Danieia Santos Lima do Nascimento 

E s c r e v . S u b s t . d o  T a b e l ia o

201929516012047S e !.o S ite



G O V E R N O DCBA D O  E S T A D O  D E  S E R G IP E  
P O L IC IA  C IV IL

D IV IS A O  D E  H O M IC ID IO S  E  P R O T E Q A O  A  P E S S O A  - L A G A R T O  - L A G A R T O  -  S E

B O L E T IM  D E  O C O R R E N C IA N ° : 0 1 1 9 7 1 /2 0 1 9

A S S IN A T U R A S

■ n to n io  F r a n c is c o  d e  O liv e ir a  F ilh o  
R e s p o n s a v e l p e lo  A le n d im e n lo

A n to n io  F e r n a n d o  d o  N a s c im e n to  
( C o m u n ip a n lc : V u im a )

" O  d a fo  o a r a o s  0 < (/ id o s  f in s  d e  d T a iln p u e  s o u  o ia )  l in ic u ia l r e s p o n s a .d  c d a s  in fo tm a c o e s  a c lm a  a s x e m a d a s  e  u e n ln  n u e  p o d e r e i r e s p o m lT  c K i  1 1 ; c r irn i i id n ie i i lc  oda p r o s c n le  d e d a ra e iu  a u e d e i 
c o n fo rm *  p fo v is r o  n o s  A r r -g o i 3 3 9 - D e n u n o a ^ i lo  C a k r m o s a  a  3 4 0 - C o m u n jc a c e o  " d s a  d a  C r im e  o n  d e  C o n lr tw e n o a o  d o  C o C tr jn  P e n d  B m s ie tio  ‘

r

CART0RI0 DOrOFICIO T A B E L IA O : L A F A IE T E  L U IZ  D O  N A S C IM E N T O  
S U B S T D U IA :  Q A N IE L A  S A N T O S  L IM A  D O  N A S C IM E N T O

E S C B E V E N T E  A U T 0 R I7 A D A :  J U L IA N A  O L IV E IR A  0 E  M E N E 2 E 8

A 7VT

.7 y
Cert if ico e dou fe que 
.cv;-.) iodu<;ao fiel do original

apresentado. 15/02/2019 
SUiiSTlTUTA: DANIELA 

Digital

www.tjse.jus.br/x/CTCG7Y

A v , P r e s . V a r g a s . 8 8  -  C e n tr o  - 
F a n e s : ( 7 9 | 3 6 3 1 .6 3 8 1  /  ( 7 9 ) ‘

a r ia - S E - C E P :  4 9 .4 0 0 - 0 0 0  
.6 .6 3 5 5  /  ( 7 9 | 0 9 9 2 5 .8 8 4 4

la o a

9 9 9 7

esta fotocdpia 
que me

10:51:49 ESCRE  VEX1'1.'E

SANTOS LIMA DC J&ASCIMENTG 
201929516012047 S iteS e lo i

io  o c fc iO ' ' 'n u a o r A  n c  i A G A R T O /S E

Doniela Santos Lima do Memento 

E s c r e v . S u b s t . d o  T a b e l ia o

/

\

D e le g a d o  d e  P o lic ia  C iv i l  A n to n io  F r a n c is c o  d e  O liv e ira  F ilh o  
Im p re s s o  p o r : L u c ie n e  S a n to s  S ilv a  
D a ta  d e  Im p r e s s a o : 3 1 /0 1 /2 0 1 9  1 0 :5 2

P r o to c o lo  n ° : N a o  d is p o n iv e l

P a g in a  2  d e  2

0 S in e s p
P P e  -  P r o c e d im e n to s  P o lic ia is  E le tr o n ic o s

http://www.tjse.jus.br/x/CTCG7Y


ZM*!mrn Funda^ao CBA
^  - H o s p i t a la r  

de Saude

SAMU

w 192
SBHGtP-EGOVERNO DE SERGIPE 

SECRE7ARIA D E  ESTADO DA SAUDE

RELATORIQ 0 1 3 9 9  ! 2 0 1 8  R E F E R E N T E  A  O C O R R E N C IA

NUMERO: 1808110286 / ESUS - SAMU

0  S A M U  1 9 2  S E R G I P E  f o i a c i o n a d o  a s  1 1 h 3 6 m in  d o  d i a  1 1 d e  A g o s t o  d e  

2 0 1 8 , p a r a  a t e n d im e n t o  d e  v i t im a  i d e n t i f i c a d a  c o m o  A n t o n i o  F e r n a n d o  d o  

N a s c im e n t o ,  c o m  r e la t o  d e  c o l i s a o  c a r r o  x  m o t o , n o  m u n i c i p i o  d e  L a g a r t o .

A  e q u i p e  d a  U n i d a d e  d e  S u p o r t e  B a s i c o  -  L a g a r t o  r e a l i z o u  a t e n d im e n t o  

r e a l i z o u  a t e n d im e n t o  n o  l o c a l , s e g u i d o  d e  r e m o g a o  p a r a  o  H o s p i t a l U n i v e r s i t a r i o  

d o  m u n i c i p i o  d e  L a g a r t o  p a r a  e s t a b i i i z a g a o , s e n d o  e m  s e g u i d a  t r a n s f e r i d o  p e l a  

e q u i p e  d a  U n i d a d e  d e  S u p o r t e  A v a n g a d o  -  S o c o r r o  p a r a  o H o s p i t a l d e  

U r g e n c i a  d e  S e r g i p e  -  H U S E  d o  m u n i c i p i o  d e  A r a c a j u , o n d e  d e i x o u  o  p a c i e n t e  

a o s  c u i d a d o s  d a  e q u i p e .

A r a c a j u , 0 8  d e  O u t u b r o  d e  2 0 1 8

T i e m i S a y u r i M e n e z e s  O k i F o n t e s

C o o r d e n a d o r a  M e d ic a

S A M U  192 S E R G I P E

h is l ey  

c o r r s t o r a

2 : Mi,
I

a

Ic

; r.

A f / i

S E R V IC O  D E  A T E N D IM E N T O  M O V E L D E  U R G E N C I A  -  S A M U  1 9 2  S E R G IP E  

T r a v e s s a  J u c a  B a r r e t o , 1 7 7 , B a i r r o  S a o  J o s e ,  A r a c a ju  /  S E . C E P  4 9 0 1 5 - 2 0 0 .  

T e l . ( 7 9 )  3 2 . 1 2 - 8 4 1 0



FundacaonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ocpstsi-r h o s pit a l  r e g io n a l  d e  l a g a r t o  LKJIHGFEDCBA G U I A  D E

de Saiide MONS'JOAO BATISTA  DE Ca r v a l h o  d a l t r o T R A N S F E R E N C I A  H O S P I T A L A R

E

I N F O R M A C A O  D O  P A C I E N T E-•"'7

NOME:

] SEXO: Masculine [ ] Feminino "TDADE: cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 7

1 ESTADO CIVIL:

j z' V
;

[ ^J-AnoCs) [ ] Mes(es) [ ] Dia(s)

Cartao do SUS:

| ENDEREQO:___________________

| HOSPITAL DESTTNO DO PACIENTE:
S CONTATO:_________

VElCULO UTILIZADO:

> // ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> s*
___ ' .S / — <r~ ^Cxr

____ ______________________________ HORA:___________________

[ ] Ambulancia Hospitalagr.(VT) / SAMU: [ ] USB ^-^kJSA

fi

Q U A D R O C L I N I C O
R

fi
X5

i RESUMO: -
■. *

.c.
Fi

/
yM

: /T- ^ . O  SRQPONMLKJIHGFEDCBA4^—^p

i *'■r

l -y P
t*

s- ' r *s lLA

444 sf s*‘ - o

S? 'i r.£\ Po ,
y^r-r— rX -I

r
T R A T A M E N T b  I N S T I T U t D O  A T E  O  M O M E N T O

5

I l,.-:r

" | MEDICACAQ(OES) UTILIZADA(S): ^•VV' v . vL 5
I
-
s
§ I/-

J c 7

.cSz. I
ij

s;5
e

-2.

£?
,e
;;
| EXAME(S) COMPLEMENTAR(ES) REALIZADO(S) (Resumo dos resultados):

l c, ^ -/ / 'y>/'"' ~ . - /“BACl  .-P- r"

f

,n
t

!■!

3
-•

i

i
§

I
E V F O R M A C O E S  D A  T R A N S F E R E N C I A

I MOTTVO DA TRANSFERENCIA: [ j Falla deVaga [ s j] Procedimento Especializado [ ] Outro(s):

'/4 '

MEDICO RESPpNSAVEL PELA  TRANSFERENCIA:

I MEDICO REGULADOR_________________ ' __

y C

b '-

a I

HORA DO CONTATO:.

L.
i '‘•hti. 2Ti9 Hugo .U S- Lr. oa

rDr proctolcgjo
H: urgia i'-

Hugo .! S. :
1 V

I

/s

• p^fs//I

1 ; .___ _
^TSPO

MEDICO  SOUCITANTE 

Assinafara / Carimbo
2 DATANSAVEL PELO  SETOR



HO SPITALnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REG IONAL  DEL&G ARTG  -  »O NS. JO AO  BATISTA  DE  CARVALHO  O ALTRO: Sfl' Fiindscac  

x Saude
PW DNTO SO CO I»«)

, CLASS1F1CACAO  O E  FUSCO  / ATE^DIM EisrrO  DO  BffERM HRO

^  [U  ^  i SG A  ESPO M TANEA  □  ENCAM JNHAM BfTO Q SAM uTQ  G ESTANTE Qk IAO G cSTANTE

1 ^  —““--H—-T“ - . .— ------------------------ r~cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A  LJ&SG'.fi OCronico 
' : I

iffifoDEasiw Qn a o

.debase;

C ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ G 'HA^ G DM  G Csraopafis  Q O jtros: 
tifejs_______ '

Aleshas:

Q NAO QSM :

Escala 
CiS U-OTZ

/; sii Esf^tageCoiBadeG iasacw

Abem za  O oferf  F^gposta  Verfcai Resposta  M otora  j TO TAL|.FCgpin)l FR (rpm) SPQ2 (%} Tax (°C)

I !

PA(mm Hg) GLC(mG/dL)jP^s(^>_

SfcSTEM A  RESPRATCggO  i SgT3tA  CARTO^tftSCULARmViANSRVCSC

^;riB □ !«»

ISOnen&ic- □ Dear^taSdDCJrtopnaa Da  
' □ Corfuso r  ~

□ Nausea

□ M lcnase; ,QTff. sacsstal □  Secre^o

jO Anisccats OM iose:____ O O UTROS:____________

IGOUTROS:_____________________________ ■

/I SSTBUAGBCTUiaNARiOssTatASftgm ogfrssm ^AL ssragAosiHOAimcut^R

IS □ a^xieico ‘ DlSspeiejcc |I}Nonnocar£coQBfacficaRSa

Q TacpacareSa  Q hfccm aess&

□  hcpertesssc D«pcttftso 
□ P . Rgate Q P.Am frraco

□  Dortoradea O Pm cwSai^a

□  An^a ■

Q OUTPOS:___-

Q Rfctfo

O <3obcso O rtem arsTEse 
□ eraese- G Uetena 
gPtase 
□ ZSarrEsa 
O OJTRCS:.

'Q'Wdiina

□ Coiuria DHeffiSaja 
□ C^uria ‘ DPcisa^a 
□ Q sfesa Q prtasisnx; 
G Bodgona O lia^oedara 
O ConcenaadaQ  D’seSm ertBS 
□  O nsese Q Scrtanc

S3'

□ X traigia  Q Alrofe

□ Ce^calgs □ Lofraaisia ;

Q A^erna G Cam bra ;

G Espasm o G Herraategia {

DParaplegia i
O Susp. datura

□ tfaBasagoes 
Q O UTRCS:

■fe

□  iaquaneies O lbsse 
□ Ts-. i-is rsostriG  Hem c^se^ii_;;enEjrg

M p:s=ccria

*
i

t

00! i

; Cjassm ci'.csc do  Rtsco Espeei^ktede. • Horada  Class

jUAZUL Da ma r e l o DcUtflCO
1

iG VEIHDE DVERM ELHO

1

I□  p e o ia t r ic o  

□ c ir Or g ic o SRQPONMLKJIHGFEDCBA□ ENfsaiAeat

□  ORTOPiD ICO  ' ,

a

X

X
X

1

2 
2

L

Caraabo  e  assiaatma  do  Hnfei

| FRESCfUCAO  M EO ICA -?

Hora  daawaSacao  m edica:a
- z t

1:
s
s

CT

I r

---- s'/^:

. Xv

2 <?fk xuA
s

I *
C

:
3

5

X

■ 7

/
/1 a:

i
”7

'• /y.

TV

ILKJIHGFEDCBA- * ^ a
fifes ’?

X

G V—  ____ 7
I

1
I

<
X

s
3

3

■>— 7 >

7~
I - 7<Z y &  ~

Tv

i 1A^s o

t T-

- X  ^ f?

Zj?r/

■:

-J? - jzkO
:

•x£•

: r 2

1I /■

— x

TTv7 «
------ s

I

I
--------1

I

— i
i

X

)

j ANO TAQ AC  DEEN FiRM AG EM
i* *

^ o%-
- vXXy

r  T*

3

W cL-^! /y^^i x•...
£ i

a

t

s

t

X

I

I

5

1 ----------------- .-7-~.

— • *-••» *•. jf • ' '
r'

i

s*7X>—  '
X

8• - -2  - ••••?"
.. .• i  ..

c
X

f

*. •’.. .

-• '■ '• • ■

_r_i
. ...



InmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Nome Social Prontuario
[ANTONIO FERNANDO DO NASCIM ENTO 5710/9

Nom e M ae Estado CivilSexo Dt Nascim ento
M ARIA ISABEL DC NASCIM ENTO [M asculine [Vi uvo 13/06/1951

Data cadastre Data recadastro Front. Fam iliaNom e Pai
08/10/2017 11/08/2018JOSE ANTONIO DO NASCIM ENTO

I

Cartao SUSRG CPF

086.883.201-44

Nom e Anterior UFCidade de nascim ento
i

SELAGARTO

NacionalidadeGrau Instrucao

1° Grau Incom plete BRASILEIRO

Fone ou RecadoProfissao Ccdigo da profissao Cor

Parda 79-999492704

Posto de Referenda :Logradouro

RUA JOAO FERREIRA DO ESPIRITO SANTO

Num ero Com plem ento Bairro

189 CASA NOVO HORIZONTE

Cidade UF CEP

[LAGARTO 49400-000

xdentificador

iKEURY BARBOSA DE OLIVEIRA

Area Cadastradora

[CENTRO GUSTO 1

Observacao

( 08\10\2017) QP: RELATA DIFICULDADE PAPA RESPIRAR E FEBRE.

Declare para todos os fins de direito' e sob as penas da lei que as 

Lnform acoes cadastrais contidas no boletim  de identificacao sao veridicas.

< ) ( )

M ae

!(

Represeni.anre LegalPacien-ce Paa

Boletim  de Identificacao de Paciente

11/08/18 12:16 Pagina: 1 /IAIPR BOLETIM  IDEN



F nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HOSPITAL REGIONAL DE LAGARTO 

MONS. JO AO BATISTA DE CARVALHO 
DALTROZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Unhirs ita rio

E V O L U C A O  M U L T I D I S C I P L I N A R

Paciente:

Enfermaria: Data da Admissao:qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tXO ^- O l -  O '
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&&nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Funaac?o\qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Hosptv  I £  ■

a®  i?s Saaci'

■-t •LKJIHGFEDCBA

R E L A T O R I Q  M E D I C O

sOME DO PACIEXTE: /^Q 'T'cc^ccLo Ac o. -ywJ^-^O

DATA DA ENTRAP A :yl/r / O ^
DATA DA SAIDA: C^0?/ jD^rZs^Ol £

Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter contato profissional com o paciente, isto e, a 

responsabilidade do atendimento cabe aos medicos que o assistiram.
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EVO LUvAO nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CLINICA  M ULTIDISCIPLINARZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S im  Fundaqao 
S3 Hospitalar 

de Saude
HOSP ITAL DE URGENCIA DE SERG1PE - HUSE 

PRONTO SOCORRO  ADULTO

Paq ina n° 1

ijseyn: j/lfyCNom e do Paciente: Qc AJa £<U Idade:

' jiN°do Prontuario: /Unidade de Produ^ao: Leito:LKJIHGFEDCBA
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EVO LUCAO nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CLINICA  M ULT1DISCIPLINAR
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EVO LUyAO nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CLINICA  M ULTIDISCIPLINAR

HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO  SOCORRO  ADULTO

:ao

Sgg Hospitalar 
de Saude

Pagina n° 1
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A" ■>

. j), ^_ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C  £>--S -^C VLLKJIHGFEDCBAc > BA 'C'Xj - JXa v a I'—t,s /^<Q^
/

NO -v-^u
r, r>

—A
r

vV r
,0  rdc.O C '

P
A .CL-00r>-) y'

r
r^hJaQ A  — <—-~2rO<cu

/
7

Q ^Ac\ Q -crt

"0  5iLX-^-Jc-P ^ v ; 0

V-l 5~ ^  y^-v^ ^

/c2A X-AO-^—«-——k

A  V ^Q -

^ <: o C^-£
o<

r,

r
•o- /

6r^>-vAko'^ ^ ^

CVx SXl v ^o f/i - 2-0  5 >, J ^  ~ /^d - ^  S 7 , J q ^ r7^

( /^Lj C / CpC^-^^A jL^g

G

.—ok

C|^

(2^>  _______ L>^-v

'r/j; ^ 7- ,o-jk^to . -Q+Zc& l-e J^A  ^

Jioc / 4S

ekL-ccbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mcSri^ X - '/^-^ > /'^ j i

^ C ^^>/. i /.■
1SRQPONMLKJIHGFEDCBA

fe
> o /V

=^r3

5v j \
Vf.v i.Aw*



/
HO SPITALnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESRQPONMLKJIHGFEDCBAURGENCIA DL SERGIPE

r

rA REA
, • ^riflcarj
^ -'ospita iiir 

. '-E . Sctude
ADNISSAO  VERNELHA

VE M ELHA

Antonio Fernando do Nascimentc 67 11/08/20:8DATAIDADE::,a c :e w t e

NTUARIO N. S. das Dores1/5 ORIGEMPRO'O

MEDI DAVID W O KSO NNO TU RNO■' _mATAO CO

1. G - LKJIHGFEDCBAH I S T O R I A  C L I S ^ I C A ________ _________ ______________________________

-::::c.n:e irazidc peio Sam u em  protocolo de Politraum a , vitim a de acidente com  m otocicleta, com  capacete , com  

. m m -a em  Torax (com  dreno toracico bilateral) e cranio, segundo o Sam u fo i reaiizado IO T para prctegac de v:as 

?.areas e per agitagao psicomotora , fo i trazido com pupilas isocoricas e fotorreagentes , m ioticas, sedadc com  

Dorm onid e Fentani! em uso de Noradijenalina. __

2. C5 - EXAME FISICQ _______ __________________________________ _____

. A:\ICTERICC, ACIANO TICO , AFE^RIL, Norm ccorado

1 “7: BR!\iF 2T SS

Ak : M V- S/RA dim inuido em bases enfisem a subcutaneo  

AE-iD : RHA+, gloPoso , distendido, FLACIDG .

:XT: SEM SINAIS DE TVP , escoriagoes 

E . RO : Rass -3, Pupilas isofotorreagentes 

"G : 131 bpm  , PA : 140 x 70 m m Hg

2.0 -  EXA^iES CQMPLEMENTARES_________ ______________________________

•\EM HUM EXAM E EM ANEXO  ______________________  _

4-0 —  DIAGMOSTICO

' cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI. OZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C t grave - Poiitraum a + Traum a Toracico—

5.0  -  CONDUTA  __________ ________________ _______________ _______ :

-rescricao para 24/h  _____________________________________ _

-• .if.iio c-xdmes laboratoriais (Hemograma complete L coagulograma + tipagem sanguinea + Na - K + Ureia - creailnina).

C ce cranio, coiuna cervical, toracica e abdom ina' sem  contraste  ______________

Avaiiagac da Cirurgia G eral e da Neurocirurgia. _____________________

Radlografia de torax  _______ _

Suoorte Intensive n
•S l

•.,1

“>

o

O-



V \ qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ttiSSfnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHUSE ' RESCRIQ AO  M EDICAHOSP ITAL  DE  URGENC IA  DE  SERG IPE

LEITO PACIENTE IDADE 67

SERVIQ O  DE  
CLINICA  M EDICA

ANTO NIO  FERNANDO  DO  NASCIM ENTOD3-2 SEKO M ASCULINO

f—
DATA 28/08/18SRQPONMLKJIHGFEDCBA REG 1767643

ITEM O BSERVAQ OESPRESCRICAO HO RARIO

.•v
DIETA  HIPO SSO DICA  E  PARA  DM ^  

ACESSO  VENO SO  SALIN IZADO

1

2

3
DIPIRQ NA  2 M L +  AD 18 M L  EV  6/6h SE DO R O U FEBR E /

4
PLASIL 1 AM P  +  AD 18 M L EV  8/8H SE NAUSEAS  O U VO M ITO S ,

5 D7
AM ICACINA  1G  + SF 0,9%  100 M L  EV  1 VEZ  AO  DIAcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KJ
6

G LICEM IA  CAPILAR 07h 11h 17h 2''h

7
INSULINA  REG ULAR  SUB  CUTAN EO  CO NKG RM E  G LICEMIA:

8
181-^99: 2UI 200-249: 4UI 250-299:6UI 300-349: 8UI M AIO R  350: 10UI

9
G LICO SE 50%  40 M L EV  SE G LICEM IA  < 70 M G /DL

10
SINAIS VITAIS E CUIDADOS E CO NTROLES G ERAIS DE 6/6H

r f \Cr' i J11
■ M L? ^ OAG UARDA URO CULTURA

:Z

/

12
AG UARDA  AVALIAQ AO  DA UROLOG IA <\k

m&13

14

15

16
+

01  [M17

LU&i
T

18
J'M . LULL

/19

20
4

21

22

23

24

•)

28/08/2018de 2
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HOSPIT GOVEPiIADORnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JO  AO ALVES FILHO

FICHA DJI INTERNACAO  

ENTIFICACAO DO PACIENTEID
Live.. 175454

S98004
ANTONI

-• CDS. 112108011
0 FERNANDO DO NASCIM ENTO  

Tipo :
Idade: 67 anosa da Nascim ento 13/06/1951 

M ASCUIiINO  

JOSE 7.NTON  10 DO NASCIM ENTO  

M ARIA IZABEL DO ANSCIM ENTO  

AVENIDA PROJETADA 9"7 0
j 'i;

Cep00000-000INACIO BARBOSA  

79-9-99628083 

28003(j)8 -
PPLLTLEIRO  

SERGIl'E

SE

::: -- a -- .

DADOS- DA INTERNACAO
No. do BE: 1767643EM ERGENC]A 

- PS VERKELHAqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-i -

: • 91 5
: 9  9  9.0 p 0 8 

11/08/2018 

22:04
031.761.785-06

acao:

DAVID W OKSON DO NASCIM ENTO PASSOS

i. t ado : NAO IJ FORM  ADO  

NAO INFORM ADO  

raior.: TSANTOS'--

.-:'RM A‘..OES DE SAIDA

....wJC-.A - HCS£

«EA:.'.Z.-.00ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S '

/•?is

V
f

Ar"-.

i_--' —

/
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HOSPCTALnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

6 7 6 4 3 

2128011
DAtTA: 11/(3/2018 HORA: 17:39 USUARIO: ESESAXTC. 
SETOR: 04-PS VERM ELHA

[DENTIF1JACAO DO PACIENTE  

ANTONIO RERNANDO DO NASCIM ENTO  

67 ANOS

AVENIDA fROJSTADA

DOC... 
SEXO..NASO: 13/06/1951 :VL~,..

NUM ERC
BAIRRO: INACIO  BARBOSA

ARACAJU UF: SE
/MARIA IZABEL DO ANSCI24E ':T 

TEL...:

CEP...:
JOSE ANTONIO DO NASCIM ENTO  

A FILHA/ APARECIDA 

ARACAJU
ACIDENTE M OTOCICLISTICO (M OTOS) 
NAO  

NAO

7 Q  _ q

063CAPITAL

i ■ PLANO DE SAUDE  

VEICi DE AM BULANCIA: SIM
NAO TRAUMA: NAO

. IRABALHO

PU.LSO: [ ] TEMP.: [qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]mrr.Hg PESO:

[ ] URINA  

[ ] ULTRASSC:
[ ] RAOO X 

[ ] LIQUOR
[ ] SANGUE 

[ ] ECG
LARES:

M AUS TRaTOS:'[ ] SIM [ ] NAO:lencia ou

DATA PRIM EIROS SINTOM AS:

-L.'hUAGEM :

CID:

HORARIO DA M EDICA,.:PRESCRICAO

HORA DA SAIDA:
[ ] DESISTE.

/ /AI DA:
[ ] EVASAO[ ] A PEDIDO  

AM BULATOR10 

SPITAL i3ETOR):

.'AC M EDICA  

. .OHADC AC  

■- PRIG HC

CV> ^E SAUDE!: 
APOS 4 3HS

O NIDADE C
[ ] FAM ILIA [ .][ ] NAT .r cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA BHS

____________________________

ACIENTE/̂ESPONSAVEL ASSiNATURA E CARIM 30 DO  1̂E.
0 ____

jk/at'bM 'MW (fc (jj^)
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mcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iLKJIHGFEDCBA

R . e i A T O R . 1 0  E S P e C I A L I Z . A ^ O qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I;

jlvafia^do cfe percfafuncionde InvaCidez permnente, pos tratamento das vtiimas de addente do trdnsii ;!

Numero do sinistro

Nome do paciente:

//, etf=Z/8

. S3  f  *  ■Data de nascimento:
i!

UII
Data do inicio do tratamento / AcidenteSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I}

1 - Diagnostico / Causas basicas: !|
:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{jk ’/v /i /ft  a

2 - Data / Tratamento Realizado: t &/&''&  <4||l ||

iiii!
;

i :

I 1
!!m.

kl:
!

H

imm
i it; i'j
3
' ,

■ "an
%*«&; tUAemt#*****' 7 \ I  I  |

{$?  zz>  ft//  zz?- ' |

zSz/'w/zz*

4?//?*// ft

;-'rvm
p i

<:!

• i<
l

3 - Data / Exames Complementares / Resultados:
If! S1

t■

"ill

ftA7&Z&/l 

I /PZAT-

!
{

7/7/7  Jc? &?* ■

31;: 'j|n | I*
dpli "
fill

^ ’ £k/
;

SH tSUzY  

CO P,RETO RT

■

■ /J

,\TaC^^0  

ato\69'a

1Wt.siT i:ReuatoW®J®
O rtope*0 M

i .'•!

% 1! ■

r%  :?’> r  /■ *> »i :!•

I
iJ

n-*t

.1
/ //5c IL

Data Assinatura e Carimbo
, J it
1 ,i:iir;
' TjTT!

1

t
H'li■:



'nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 Hospital Services / Prestou atendimento:cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?s /^A/j/wz/y
► v

&'?<?■/s -;

li

'I

5 - Descrigao das perdas funcional / Invalidez permanente / P6s-tratamento realizados:

7?
aZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y

/fatc/fan

y[ r
i?

!i

y> <^/iy/?z'/Z?4xyXp <?£

f
■

I
L'•SRQPONMLKJIHGFEDCBA

r!

- /Q 'JyfjVA ia ti

Aim deflniliva do tratamento: ' '

?tfij/'i ’/i #  &M<?-&£j3y;K '/pr'*  

---------------

•t
I !\

:*!« '

I
I
\\7 - Data do Exame do Paciente /
iiS

I ;|
8 - Segue Exame Anexo

:
1'

■

r
h

:
li

t

is
9 - Medico responsavel pela avalia9ao apos analise da documentagao do primeiro atendimento medico / \

Intema^ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:
i

i.

. ii:

i'
Nome do Medico N0 do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira

Endere^o

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Numero Cidade EstadoAracaju Sergipe

598 { !

Atengao: As sequelas das lesdes sofridas so  poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, ■ |

180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva l LKJIHGFEDCBA; ! •va CRW 1450 
m atoldgia

senate 'e»xe» 

Orttped^

■

/ /

Data Assinatura e Carimbo ;

2 Consultorio  de O rtopedia e Traum atologia Dr. Renato  Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368  / 9817-5139  /  8848-2270 ;j:

ii

IIf
i; jili' I





PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011184265 Cidade: LAGARTO Natureza: Invalidez 

Vítima: ANTONIO FERNANDO DO 
NASCIMENTO 

Data do acidente: 05/12/2010 Emissor do 
parecer: 

Juliana dos S 
Wanis 

Seguradora: FEDERAL DE SEGUROS 
S/A 

Prestadora: Visão Médica Ltda CRM do médico: 88043-4 

PARECER

Data da análise: 16/08/2011 

Valoração do 
IML: 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: FRATURA DA CLAVICULA DIREITA 

Resultados 
terapêuticos: 

Sequelas 
permanentes: 

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO 

Sequelas: Com sequela 

Conduta mantida: Não 

Quantificação das 
sequelas: 

INVALIDEZ PARCIAL / OMBRO DIREITO: 50% DE 25%= 12,5% 

Documentos 
complementares: 

Observações: 
Valor pleiteado: 3.375,00 

Médico avaliador: JULIANA WANIS 

UF do CRM do 
médico: 

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25 1 50

Valor avaliado: 1.687,50

Page 1 of 1

06/02/2020file:///C:/Users/juliana.afonso/Desktop/PARECER%20DE%20ANÁLISE%20MÉDIC...







































































Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

   Endereço: RUA RANULFO PRATA, 127

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Advogado: ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Advogado: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ  631/A/SE

Requerido: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

   Endereço:  AV. ZACARIAS JUNIOR

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Advogado: FELIPE NASCIMENTO DE OLIVEIRA  5844/SE

Advogado: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ  631/A/SE

Processo: 201155502132
Número Único: 0004621-64.2011.8.25.0040
Classe: [SIJESP] Cobrança de Dívida
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 24/08/2011
Competência: Juizado Especial Cível e Criminal de
Lagarto
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Correção Monetária

p. 1
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��Erivaldo Macedo Mendes OAB/SE 3512 
 

ADVOCACIA – CONSULTORIA - ASSESSORIA 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício. Erivaldo Mendes – Centro – Lagarto/SE – CEP: 49400-000 

Rodovia. SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto/SE 
Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 

e-mail: erivaldo@erivaldomendes.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 
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�������	 ��������	 ��	 ��
�������, brasileiro, maior, capaz, 
solteiro, lavrador, portador do CPF n.º 086.883.201-44, Identidade n.º 702833, 
2ª, SSP (SE), residente e domiciliado na Rua Ranulfo Prata, n.º 127, Centro, 
Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, por meio do seu procurador firmatário, vem, a 
presença de Vossa Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 
6.194/74 c/c 8.441/92 propor: 

 
 

����	 ��	 ��������	 ��	 ���������	 ��	 �����������	 ��	


�����	 �����������	 �����	 � �	 ����������	 ����������	

��	�����
���������������	���������	���������	

	

Frente a: ���	���������	��	
�����
	����	������
�������	
��	 ��������
	 
�����
�, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
agência de atendimento na Avenida Zacarias Junior, n.º 593, Centro, Lagarto, 

CEP: 49.400-000, 
���������	 �����	 ��
	 ���
�����
	 ��	

�����	 �����, Pessoa Jurídica de Direito Privado, localizada na Rua 
Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20031-205 
pelos fatos e fundamento adiante elencados:	
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O requerente é vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido em 28/05/2010. 
 
 
Diante das lesões que sofrera, e tendo em vista ser beneficiário da indenização 
do seguro DPVAT, pleiteou junto à requerida a indenização por invalidez a que 
tinha direito. 
 
 
Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as exigências burocráticas, 
viu enfim o seu intento realizado em 05/12/2010, vindo a receber do consórcio  
de seguradoras integrantes do convênio DPVAT, a título de indenização pela 
sua invalidez, a importância de R$ 1.687,50 (Um mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos), valor que representa aproximadamente 
7,74% do valor estabelecido em lei. 

 
 

Cabe ressaltar que o processo de indenização teve regulação normal, e o 
processo administrativo ganhou o número 2011184265..   
 
 
Todos os documentos exigidos de forma administrativa foram apresentados.  
 
 
Após a aprovação de sua documentação, foi submetido a perícia por médico da 
própria seguradora, restando devidamente comprovadas as sequelas advindas 
de seu acidente.  
 
 
Após a comprovação da invalidez, houve o pagamento da indenização ao 
arrepio do que estabelece a lei, razão pela qual, move esta ação. 
 
 
O valor pago de forma administrativa, retro mencionado, e recebido pelo 
requerente não condiz com os ditames da Lei 6.194/74, quais sejam: 
 
 

���������	�
���
���������
������������������������
���
��������� ��� 
������ ��� ������������ 
��
�������
����� ���� ������� ���
������ ����
������ ��
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Sendo assim a requerida não cumpriu com o que estabelece e determina a 
legislação em vigor, ou seja, pagamento de 40 (quarenta) salários mínimos a 
título de indenização pela invalidez devidamente constatada pela própria 
requerida. 

 

As seguradoras integrantes do convênio DPVAT não têm de maneira geral 
cumprido o estabelecido em lei, gerando grande prejuízo aos acidentados, 
pois, se valem de uma tabela de valores indenizáveis criada pelas mesmas e 
com base nesta tabela é que efetuam o pagamento da indenização. 

 

A Lei estabeleceu o valor de 40 salários mínimos a ser indenizado às vitimas 
de invalidez.  

 

Na própria lei não há uma regulação de graus de invalidez, o que está previsto 
é que havendo seqüelas permanentes o acidentado será indenizado pelo valor 
estabelecido, ou seja, 40 salários mínimos.  

 

Com o advento da MP 340, transformada na Lei 11.482/07, a requerida e suas 
congêneres passaram a adotar o valor de R$ 13.500,00, para o pagamento das 
indenizações, outrossim, esta Lei é inconstitucional, conforme fundamentação 
adiante. 

 

A utilização de dito valor vem causando prejuízos aos acidentados e 
enriquecimento ilícito das seguradoras, pois, a cada ano o valor da indenização 
vem sendo corroído, pela falta de atualização. Quanto ao valor do premio do 
seguro, vem recebendo aumentos anuais, aumentando ainda mais o abismo 
que dita MP criou. 

 

Tratando-se de seguro obrigatório, todos os proprietários de veículos 
colaboram para a formação do fundo que indeniza as vitimas, não são as 

p. 6
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seguradoras que arcam com o pagamento da indenização, somos todos nós, e 
este direito não pode ser obstado em detrimento da avidez por lucros das 
seguradoras, que ao final do ano repartem o bolo que sobra entre o valor 
apurado e o valor indenizado, e, para elas, quanto menor o valor das 
indenizações, maior será o lucro auferido.  

  

Pois bem, sendo o valor estabelecido em lei e não havendo gradação na 
própria lei sobre graus de invalidez, é que se deferir o valor da indenização nos 
patamares requeridos. 

 

Ademais, ao efetuar o pagamento da indenização, após regulação normal do 
sinistro, a seguradora não pode alegar que o requerente não é portador de 
seqüelas, pois, devidamente analisada toda a documentação remetida para a 
regulação do sinistro e devidamente comprovada pelos próprios médicos do 
convênio. 

 

A Lei 8.441/92 em seu Artigo 5º, § 1.º, estabelece que a indenização será paga 
com base no valor do salário mínimo da época da liquidação do sinistro. 

 

Considerando que o salário mínimo na época do pagamento era de R$ 545,00 
(Quinhentos e quarenta e cinco reais), deveria a requerida ter pagado 
indenização no montante de R$ 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais). 

 

Como pagou apenas R$ 1.687,50 (Um mil seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos), há uma diferença a ser cobrada no valor de                    
R$ 20.112,50 (Vinte mil cento e doze reais e cinquenta centavos). 

	

��	�����	��	
��!���	������	����	���
	��	��������	��	


����	�������	 
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A Lei 8.441/92 em seu Artigo 5º, § 1.º, que alterou parte da Lei 6.194/74, 
estabelece que a indenização será paga com base no valor do salário mínimo 
da época da LIQUIDAÇÃO do sinistro. 

 

Assim, como o pagamento da indenização se deu em 22/08/2011, o valor base 
do salário mínimo, para apuração é de R$ 545,00 (Quinhentos e quarenta e 
cinco reais). 

 

Este adendo é importante, pois, as Seguradoras, de modo dissimulado, vêm 
tentando incutir, aos juízos, em detrimento da disposição legal, que o valor do 
salário mínimo é o de época do sinistro. 

 

�������	"	��	��
�����	��
����

�����	"	��#�������	
!	

���	 ���������	 ����	 ��#������	 �	 ���	 �	 ���������	 ��	

�����������	 
!	 $����	 �	 �����������	 ��	 
�#%���	

�������!���	 

 

Dentro do procedimento administrativo ao qual se submeteu, o requerente já foi 
periciado por médico da própria requeria, 

 

Assim, após verificação das lesões deu-se pela procedência do pedido, 
restando devidamente caracterizado que a invalidez é inconteste. 

 

Após a análise de toda a documentação solicitada para a regulação do sinistro, 
a seguradora pericia os beneficiários, o que de fato ocorreu com o requerente 
que teve de se deslocar a Aracaju a fim de passar por avaliação do perito da 
requerida. 

Após a constatação da seqüela, há o pagamento. 				  
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Dispõe a Lei n.º 8.441/92, no § 5.º do Artigo 5º, que o IML da jurisdição do 
acidente quantificará as lesões. Apesar do erro técnico, já que deveria se falar 
em IML da circunscrição do acidente, fica demonstrada a desnecessidade do 
Laudo do IML para o caso do autor, pois, o acidente aconteceu em cidade onde 
não há Instituto Médico Legal.  
 
 
As próprias Seguradoras, já prevendo situações como estas, dispensam a 
apresentação de Laudo do IML, conforme demonstraremos adiante, além do 
mais, após o preparo de toda a documentação, as vítimas são periciadas por 
médicos dos seus próprios quadros. Só após a comprovação da invalidez é 
que o pagamento da indenização é efetuado. 
 
 
Vejamos o que contém no site do Seguro DPVAT, a respeito dos documentos 
básicos para a regulação administrativa dos casos de Invalidez Permanente: 
 
 

Laudo do Instituto Médico Legal (original ou fotocópia autenticada, 
frente e verso), atestando o estado de invalidez permanente e 
qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima, ou 
cópia autenticada da Declaração da Secretaria de Segurança 
Pública, expedida após a data do acidente, informando sobre a 
inexistência de IML na localidade do acidente. 
 
 
 

Assim, após juntar a Certidão da Polícia de que não há IML na localidade do 
acidente e os demais documentos a vítima é periciada por médicos da apelada, 
que atestam ou não se a vítima é portadora de seqüelas permanentes.. 
 
 
Logo, não se pode exigir um documento que não é exigido na Lei, e que a 
própria apelada dispensa em caso de não haver IML no local do acidente. 
 
 
Portanto, as Seguradoras tentam ludibriar o Judiciário, quando mencionam 
documento não necessário para a quantificação da invalidez, que, como dito, 
restou provada por outra via, a ponto de o autor ter sido indenizado. 
 

Vejamos os seguintes julgados: 

p. 9
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DPVAT. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.482/2007 POR 
FERIR DIREITOS SOCIAIS NA MEDIDA EM QUE 
ESTABELECE VALOR FIXO DE INDENIZAÇÃO E NÃO 
PREVÊ SEU REAJUSTE, RAZÃO PELA QUAL DEVE SER 
APLICADA A LEI 6.194/74 COM O TEXTO ANTERIOR. 
HAVENDO PAGAMENTO PELA SEGURADORA A TÍTULO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE, NÃO CABE DISCUTIR O GRAU 
DE INVALIDEZ, DEVENDO SER PAGA A INDENIZAÇÃO NO 
VALOR MÁXIMO. LEI FEDERAL PREVALECE SOBRE ATOS 
NORMATIVOS DO EXECUTIVO. A TABELA DE GRADAÇÃO 
DA INVALIDEZ SOMENTE FOI INSTITUÍDA PELA MP 
451/2008, DEVENDO SER APLICADA SOMENTE AOS 
ACIDENTES OCORRIDOS APÓS SUA VIGÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE DO VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO 
PELO CNSP. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DO ART. 11, 
§1º, LEI 1.060/50. SOLUÇÃO DE CONFLITO DE LEIS NO TEMPO 
DADA PELA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES 
DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  
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��	�������		
 
 
Só após ser indenizado em valor que entende inferior ao devido é que o 
requerente se viu no direito de cobrar o valor remanescente, visto que, durante 
todo o tempo entre a regulação e o pagamento da indenização nada poderia 
fazer, visto quê, não tinha uma decisão final ao seu pleito. 
 
 
Certo é que o fato gerador da sua pretensão é a recusa da seguradora em 
pagar integralmente o valor que lhe era devido, pois, a pretensão só surge 
quando da violação do direito do segurado, e o fato que caracteriza a violação 
é o inadimplemento da obrigação de indenizar. 

	
 
Neste toar, dispõe o Art. 189 do Código Civil: 
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Tendo em vista que o apelante só foi parcialmente indenizado em 22/08/2011 
teria até 22/08/2011, para ajuizar esta ação, em conformidade com o disposto 
no Art. 206, § 3.º, IX do Código Civil. 
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O requerente faz jus a receber da requerida 40 salários mínimos vigentes na 
época da liquidação do sinistro, valor que condiz com os ditames do artigo 3.º 
da Lei 6.194/74. 
 
 
O Tribunal de Justiça de nosso estado já teve oportunidade de se 
manifestar sobre caso análogo, nos seguintes termos: 

 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
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O juízo de direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Lagarto, segue a 
mesma esteira de pensamento e sintetizou de forma clara e brilhante a 
seguinte decisão: 
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Juiz(a) de Direito. 
  
 
	

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJ/RS – Súmula 14  

QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito à 
complementação da indenização, cujo valor decorre de lei.  

CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do seguro DPVAT institui 
solidariedade entre as seguradoras participantes, de modo que, 
independentemente de qual delas tenha liquidado administrativamente o 
sinistro, qualquer uma poderá ser demandada pela respectiva complementação 
de indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse motivo. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. - Descabe cogitar acerca de graduação da 
invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se em grau máximo 
ou mínimo, devida é a indenização no patamar de quarenta salários mínimos, 
(...). 

PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos sinistros ocorridos antes da vigência 
da Lei nº 8.441/92 é desnecessária a comprovação do pagamento do prêmio do 
seguro veicular obrigatório. 

COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de causa a afastar a competência do 
juizado especial quando os autos exibem prova da invalidez através de laudo 
oriundo de órgãos oficiais, como o INSS e o DML. 

APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - Na hipótese de pagamento administrativo 
parcial, a complementação deverá ser apurada com base no salário mínimo da 
data de tal pagamento. Nas demais hipóteses, a indenização deverá ser apurada 
com base no valor do salário mínimo da data do ajuizamento da ação (...) 

CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção monetária, a ser calculada pela variação 
do IGP-M, incide a partir do momento da apuração do valor da indenização, 
como forma de recomposição adequada do valor da moeda. 

JUROS – Os juros moratórios incidirão a partir da citação, salvo quando houver 
pagamento parcial ou pedido administrativo desatendido, hipóteses em que 
incidirão, respectivamente, a partir do adimplemento parcial ou do término do 
prazo legal para o pagamento. 	
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Entende a parte autora, que o valor correto da indenização a ser paga nas 
indenizações do Seguro DPVAT correspondente a 40 salários mínimos, 
conforme previsto pelo artigo 3º da Lei 6.194/74. 
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Pois, a Lei 11.482/07, originária da Medida Provisória 340/06, que reduziu a 
indenização do seguro DPVAT para R$ 13.500,00, é, a seu ver, 
inconstitucional.  
 
Teve sua origem legislativa com a edição da Medida Provisória nº 340, de 29 
de dezembro de 2006. 
 
 
Inicialmente, a Lei 11.482/07 padece de vício de inconstitucionalidade, já que 
deriva da conversão da Medida Provisória 340/06, que ao seu tempo já era 
considerada inconstitucional por não atender aos requisitos do artigo 62 da 
Constituição Federal de 1988. 
 
 
O mesmo se dá com relação a Lei 11.945/09, oriunda da MP  451/08, que sofre 
do mesmo vício de inconstitucionalidade acima apontado. 
E, como lei inconstitucional não produz nenhum efeito na esfera jurídica, 
prevalece a indenização prevista na Lei 6.194/74, consistente em 40 salários 
mínimos, vigentes na época da liquidação do sinistro. 
 
 
O artigo 8º da Lei 11.482/07 e o 31º da Lei 11.945/09, que alteraram o artigo 
3º, da Lei 6.194/74, a qual dispõe sobre seguro obrigatório DPVAT, são 
inconstitucionais, e, apresentam vício de inconstitucionalidade, desde sua 
origem, ou seja, na formação no processo legislativo, uma vez que, as Medidas 
Provisórias que as originou (MP 340/06 e MP 451/08) não preenchem os 
pressupostos de relevância e urgência preconizados pelo artigo 62,caput, ,da 
Constituição Federal. 
 
O Supremo Tribunal Federal já decidiu que matéria relativa a Seguro 
Obrigatório DPVAT não apresenta relevância e urgência a ensejar modificação 
por meio de edição de Medida Provisória. 
 
 
A edição de Medida Provisória deve obedecer aos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência, conforme determinação expressa do artigo 62, caput, 
da Constituição Federal, e, deve ser utilizada pelo Presidente da República em 
hipótese de absoluta excepcionalidade. 
 
Nesse passo, qualquer modificação na Lei 6.194/74, que regulamenta o seguro 
obrigatório, só poderia ser realizada através do processo legislativo ordinário 
ou comum.  
 
 
Ressalte-se, que as MPs 340/06 e 451/08, que deram origem as Leis 
11.482/07 e 11.945/09, foram editadas com a finalidade específica de atualizar 
a tabela do imposto de renda, correspondendo as demais modificações nela 
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inseridas as denominadas “caronas”, na linguagem dos parlamentares, fruto, 
de  lobbies de representantes do Governo Federal (compra e venda de leis), 
não havendo como se perquirir  outra conclusão. 
 
 
Registre-se, também, que não existe na Lei 6.194/74 a graduação de invalidez 
permanente, uma vez que a Tabela de Gradação de Invalidez só foi editada 
através da MP 451/08, de 15/12/2008, a qual deve ser dado igual tratamento.  
 
 
Ora, desde que a Lei 6.194/74 foi criada, o valor da  indenização corresponde a 
40 salários mínimos.  
 
 
Nunca se ouviu dizer, ao longo de todos esses anos, sobre algum prejuízo 
sofrido pelas seguradoras com o pagamento dos prêmios;  ou capaz de colocar 
em risco suas atividades operacionais, o que daria justificativa a intervenção do 
Governo Federal por meio de Medida Provisória.  
 
 
Ao contrário, a cada ano a FENASEG (atual Seguradora Líder) arrecada muito 
mais do que paga.  
 
 
Logo, de se concluir como sendo justa a indenização de 40 salários mínimos, 
fixada pela Lei 6.194/74, pois, é a que preserva, mais eficazmente, a dignidade 
da pessoa humana, garantia constitucional prevista no artigo 1º, inciso III, da 
Constituição Federal, sendo inconcebível sua redução em prejuízo da 
sociedade brasileira. 
 
 
A indenização do seguro obrigatório não representa a medida nem o preço da 
dor, mas, uma compensação, ainda que pequena, pela tristeza e sofrimento 
infligidos às vítimas e familiares. 
Em se tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, o que se busca 
não é colocar o dinheiro ao lado da angústia ou da dor, mas tão somente 
propiciar-se ao lesado uma situação positiva, capaz de amenizar, de atenuar 
ou até mesmo, se possível, de extinguir nele, a negativa sensação de dor, para 
tanto, pagando-lhe justa indenização, visando, como dito, resguardar o 
princípio da dignidade da pessoa humana. 
 
 
Em brilhante manifestação, nos autos do processo n.º 2010900752 - Turma 
Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Sergipe, a Excelentíssima Juíza 
Relatora, Dra. Elbe Maria F. do P. de Carvalho assim se manifestou: 
 
 

p. 18
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Seguindo este mesmo entendimento, e, também, de forma brilhante, o Juizado 
Especial Cível da Comarca de Lagarto, assim se manifestou ao julgar o 
processo n.º 201055500115: 
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Vejamos outra manifestação: 
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A declaração de inconstitucionalidade dos artigos 8º, da Lei 11.482/07 e 31º da 
Lei 11.945/09, instituídas pelas MPs 340/06 e 451/08, na parte em que alteram 
os valores indenizatórios previstos no art. 3º da Lei 6.194/74, pois que, reduziu 
a indenização do DPVAT ao montante de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais) e criou tabela de graduação da invalidez não prevista na Lei 6.194/74, 
bem como, declarar que a legislação a ser aplicada no quadro em tela, seja a 
Lei 6.194/74, que prevê indenização de 40 salários mínimos; 
 

Que as partes rés sejam condenadas solidariamente a pagarem ao requerente 
a quantia acima mencionada, ou seja, R$ 20.112,50 (Vinte mil cento e doze 
reais e cinquenta centavos), sendo esta quantia atualizada monetariamente 
desde a data do pagamento administrativo em valor inferior ao fixado em lei e 
juros de 1% a.m. desde a sua citação. 

 
Que as requeridas sejam citadas na forma da lei, para querendo contestar, na 
fase processual oportuna, e em não fazendo seja decretada a sua revelia; 
 
 
Os benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser o requerente pobre na 
forma da lei e sem condições de pagar custas judiciais sem prejuízo do seu 
sustento e de sua família; 
 
 
O julgamento antecipado da Lide, por tratar-se de questão de direito, e a 
condenação da requerida nas custas processuais e honorários 
advocatícios. 
 
 
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de prova em Direito 
admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de documentos e 
oitiva de testemunhas. 
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Dá a causa o valor de R$ 20.112,50 (Vinte mil cento e doze reais e 
cinquenta centavos). 

			

	 	 	 ��
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   Lagarto (SE), 22 de agosto de 2011. 
 
 
   ______________________________________ 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/08/2011

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 201155505515 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 36



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
Juízo de Direito Juizado. Esp. Civ.Crim. Lagarto  
Rod. Lorival Batista, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto 201155505515

  
 

C A R T A   D E   C I T A Ç Ã O

 

Lagarto, 26 de agosto de 2011

 

PROCESSO....: 201155502132                                                                                           
NATUREZA....: Cobrança de Dívida

  Requerente..: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO        
Requerido...: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA            

                           Prezado(a) Senhor(a),

                           Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termo de reclamação, deCITADO(A),
cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,   ficando de logo advertido(a) de que em nãoAudiência de Conciliação
havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá
apresentar defesa oral ou escrita e todas as provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova
intimação.

Data e hora da audiência:    23/09/2011 às 09:40,  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DALocal do comparecimento:
COMARCA DE LAGARTO/SE Rodovia Lourival Batista, Km 36, S/N, Bairro Horta, Lagarto/SE

ADVERTÊNCIAS: 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte) salários mínimos
e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as alegações da parte autora, dando-se de logo o
julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para retirarem dos autos documentos
o r i g i n a i s ,  f i n d o  o  q u a l  o  p r o c e s s o  s e r á  e l i m i n a d o .

                           

                          Atenciosamente,

 

Raquel Menezes Nascimento 
Escrivão(ã)/ Chefe de Secretaria

  
 

  

Ilmº (a) Sr(a) MD00920

Nome              : BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
Residência      : AV. ZACARIAS JUNIOR,593 
Bairro              : CENTRO           C.E.P: 49400000 
Cidade             : LAGARTO - SE

p. 37
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/09/2011

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 26/10/2011 às 12:40 para que seja realizada audiência de CONCILIAÇÃO.Aberta a audiência,

apregoadas as partes, a esta compareceram: o reclamante, acompanhado de advogado, e a reclamada,

representada pelo preposto, acompanhado de advogado. Por este foi requerida a juntada de procuração,

substabelecimento e carta de preposição, ao que foi procedido. Da análise dos autos, constata-se que o reclamante

ingressou com a presente ação em face da reclamada presente e também da SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, contudo, esta não fui incluída no polo passivo no SIJESP. Diante disto, fica

desde já redesignada a audiência de conciliação para o dia 26/10/2011 às 12:40 h, estando desde já intimados os

presentes. Proceda a Secretaria à inclusão da reclamada SEGURADORA LIDER no polo passivo no SIJESP, e

posteriormente a citação da mesma para audiência redesignada. E, por não haver nada mais que devesse constar,

encerro a presente audiência. Bela. Rafaela Lima SantosConciliadora 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

Termo de Audiência

Processo nº: 201155502132

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo N.º: 201155502132

Reclamante: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

Advogado: DR. ERIVALDO MACEDO MENDES, OAB/SE 3512

Reclamado: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Preposto: THIAGO ANDRE FONSECA SANTOS

Advogado: DR. FELIPE NASCIMENTO DE OLIVEIRA, OAB/SE 5844

Data e horário: 22 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 09:40 HORAS.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, a esta compareceram: o reclamante, acompanhado de advogado, e a
reclamada, representada pelo preposto, acompanhado de advogado. Por este foi requerida a juntada de
procuração, substabelecimento e carta de preposição, ao que foi procedido. Da análise dos autos, constata-se
que o reclamante ingressou com a presente ação em face da reclamada presente e também da SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, contudo, esta não fui incluída no polo passivo no
SIJESP. Diante disto, fica desde já redesignada a audiência de conciliação para o dia 26/10/2011 às 12:40
h, estando desde já intimados os presentes. Proceda a Secretaria à inclusão da reclamada
SEGURADORA LIDER no polo passivo no SIJESP, e posteriormente a citação da mesma para
audiência redesignada. E, por não haver nada mais que devesse constar, encerro a presente audiência.

Bela. Rafaela Lima Santos

Conciliadora

p. 39



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/09/2011

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico para os devidos fins, que expedi a carta de citação n° 201155506135, à SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/09/2011

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 201155506135 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 56



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
Juízo de Direito Juizado. Esp. Civ.Crim. Lagarto  
Rod. Lorival Batista, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto 201155506135

  
 

C A R T A   D E   C I T A Ç Ã O

 

Lagarto, 26 de setembro de 2011

 

PROCESSO....: 201155502132                                                                                           
NATUREZA....: Cobrança de Dívida

  Requerente..: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO        
Requerido...: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT            

                           Prezado(a) Senhor(a),

                           Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termo de reclamação, deCITADO(A),
cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,   ficando de logo advertido(a) de que em nãoAudiência de Conciliação
havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá
apresentar defesa oral ou escrita e todas as provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova
intimação.

Data e hora da audiência:    26/10/2011 às 12:40,  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DALocal do comparecimento:
COMARCA DE LAGARTO/SE Rodovia Lourival Batista, Km 36, S/N, Bairro Horta, Lagarto/SE

ADVERTÊNCIAS: 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte) salários mínimos
e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as alegações da parte autora, dando-se de logo o
julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para retirarem dos autos documentos
o r i g i n a i s ,  f i n d o  o  q u a l  o  p r o c e s s o  s e r á  e l i m i n a d o .

                           

                          Atenciosamente,

 

Raquel Menezes Nascimento 
Escrivão(ã)/ Chefe de Secretaria

  
 

  

Ilmº (a) Sr(a) MD00920

Nome              : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 
Residência      : RUA SENADOR DANTAS,74 5º ANDAR 
Bairro              : CENTRO           C.E.P: 20031205 
Cidade             : RIO DE JANEIRO - RJ

p. 57
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  26/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, apregoadas as partes, a esta compareceram as partes acima identificadas. A conciliação restou

infrutífera, ante a ausência de propostas. Questionadas as partes acerca do interesse na produção de provas em

audiência, a parte reclamada manifestou-se positivamente (depoimento pessoal do autor e prova pericial). Ato

contínuo, a parte reclamada requereu a juntada de procuração, carta de preposição, substabelecimento, atos

constitutivos e contestação(única), ao que foi procedido. Tendo em vista juntada de contestação, bem como

requerimento da parte reclamante, fora a esta oportunizado o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de réplica,

bem como juntada de substabelecimento procedido neste ato. Pela conciliadora foi dito: não obstante a manifestação

da parte reclamada pelo interesse na produção de provas em audiência de instrução, deixo de marcar a mesma por

determinação do MM Juiz deste Juízo. Nada mais a registrar, dou por encerrada a presente.Bela. Rafaela Lima

SantosConciliadora 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 58



1.  

Termo de Audiência

Processo nº: 201155502132

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo N.º: 2011555002132

Reclamante: ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO

Advogado: DRA. VALERIA DIAS DE SANTANA, OAB/SE 5902

Reclamado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT

Preposto: MARCELLA RAIZA MARTINS PRATA

Advogado: DR. DIOGO SANTANA SOUZA, OAB/SE 4663

Reclamado: BOB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Preposto: MARCELLA RAIZA MARTINS PRATA

Advogado: DR. DIOGO SANTANA SOUZA, OAB/SE 4663

Data e horário: 26 DE OUTUBRO DE 2011, ÀS 12:40 HORAS.

Aberta a audiência, apregoadas as partes, a esta compareceram as partes acima
identificadas. A conciliação restou infrutífera, ante a ausência de propostas. 
Questionadas as partes acerca do interesse na produção de provas em audiência, a parte
reclamada manifestou-se positivamente (depoimento pessoal do autor e prova pericial).
Ato contínuo, a parte reclamada requereu a juntada de procuração, carta de preposição,
substabelecimento, atos constitutivos e contestação(única), ao que foi procedido.
Tendo em vista juntada de contestação, bem como requerimento da parte reclamante,
fora a esta oportunizado o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de réplica, bem
como juntada de substabelecimento procedido neste ato. Pela conciliadora foi dito:
não obstante a manifestação da parte reclamada pelo interesse na produção de provas
em audiência de instrução, deixo de marcar a mesma por determinação do MM Juiz
deste Juízo. Nada mais a registrar, dou por encerrada a presente.

Bela. Rafaela Lima Santos

Conciliadora

p. 59
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Aline Ramos Lima | Amanda Beatriz Figueirôa Costa Arcoverde Gusmão | Clávio 
de Melo Valença Filho | Luciana Cavalcanti de Godoy | Maria Auxiliadora 
Garcia Durán Alvarez | Mariana Netto de Mendonça Paes | Régis Gondim 
Peixoto | Raphael Parente Oliveira 
 

Amanda Aurora Pereira da Costa Porto | Ana Carolina Louzeiro de Souza | Bárbara 
Heliodora Ferreira Mendes da Silva | Bruno Queiroz Rabelo | Carine Souza e Sousa | 
César Rodriguez | Dana Thais Ferreira Sangiorgi | Daniel Broux Martins da Cruz 
Filho| Fábio Elias de Medeiros Moucherek | Gustavo Carvalho de Menezes | Herycka 
Donato Menezes | Hilton do  Couto Cohen | Iana Libório Benevides | Jeann Calixto 
Souza Oliveira | João Paulo Moreira Tavares | Júlia Goiana Modesto Ferraz | José 
Tarcisio Passos Lima Filho | Kyara Amorim Maia Mendes | Luana Nathaly Pereira | 
Manoela Trigueiro Caroca Cavalcanti |  Maria Isabel Garcia Durán Alvarez | Marília 
Mousinho Lopes Falcão | Marina Duarte Camelo de Sena | Pedro Arjuna de Sá 
Bittencourt Câmara | Rômulo Guimarães Brito | Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio | 
Tatiana Mara Freitas Mamede | Thais Andréa Coelho de Carvalho | Thiago Ribeiro 
Guimarães| Thiago Luiz Pacheco de Carvalho| Valdir SAntos Araújo Ferreira | Verena 
Andrade de Melo 

 

 

SALVADOR | BA – RUA FREDERICO SIMÕES, 125, 11º ANDAR, EDF. LIZ EMPRESARIAL, CEP: 41.820-774  
TEL.: 55 71 3444.5454 | FAX.: 55 71  3444.5450  
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Aline Ramos Lima | Amanda Beatriz Figueirôa Costa Arcoverde Gusmão | Clávio 
de Melo Valença Filho | Luciana Cavalcanti de Godoy | Maria Auxiliadora 
Garcia Durán Alvarez | Mariana Netto de Mendonça Paes | Régis Gondim 
Peixoto | Raphael Parente Oliveira 
 

Amanda Aurora Pereira da Costa Porto | Ana Carolina Louzeiro de Souza | Bárbara 
Heliodora Ferreira Mendes da Silva | Bruno Queiroz Rabelo | Carine Souza e Sousa | 
César Rodriguez | Dana Thais Ferreira Sangiorgi | Daniel Broux Martins da Cruz 
Filho| Fábio Elias de Medeiros Moucherek | Gustavo Carvalho de Menezes | Herycka 
Donato Menezes | Hilton do  Couto Cohen | Iana Libório Benevides | Jeann Calixto 
Souza Oliveira | João Paulo Moreira Tavares | Júlia Goiana Modesto Ferraz | José 
Tarcisio Passos Lima Filho | Kyara Amorim Maia Mendes | Luana Nathaly Pereira | 
Manoela Trigueiro Caroca Cavalcanti |  Maria Isabel Garcia Durán Alvarez | Marília 
Mousinho Lopes Falcão | Marina Duarte Camelo de Sena | Pedro Arjuna de Sá 
Bittencourt Câmara | Rômulo Guimarães Brito | Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio | 
Tatiana Mara Freitas Mamede | Thais Andréa Coelho de Carvalho | Thiago Ribeiro 
Guimarães| Thiago Luiz Pacheco de Carvalho| Valdir SAntos Araújo Ferreira | Verena 
Andrade de Melo 

 

 

SALVADOR | BA – RUA FREDERICO SIMÕES, 125, 11º ANDAR, EDF. LIZ EMPRESARIAL, CEP: 41.820-774  
TEL.: 55 71 3444.5454 | FAX.: 55 71  3444.5450  
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Aline Ramos Lima | Amanda Beatriz Figueirôa Costa Arcoverde Gusmão | Clávio 
de Melo Valença Filho | Luciana Cavalcanti de Godoy | Maria Auxiliadora 
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Bittencourt Câmara | Rômulo Guimarães Brito | Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio | 
Tatiana Mara Freitas Mamede | Thais Andréa Coelho de Carvalho | Thiago Ribeiro 
Guimarães| Thiago Luiz Pacheco de Carvalho| Valdir SAntos Araújo Ferreira | Verena 
Andrade de Melo 

 

 

SALVADOR | BA – RUA FREDERICO SIMÕES, 125, 11º ANDAR, EDF. LIZ EMPRESARIAL, CEP: 41.820-774  
TEL.: 55 71 3444.5454 | FAX.: 55 71  3444.5450  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  27/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 123



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  28/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Réplica à Contestação realizada pelo Advogado ERIVALDO MACEDO MENDES

(3512##SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 124
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Processo n.º 201155502132	
	

	

	

	

	

	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
�������	 ��������	��	��
�������	  vem a presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao despacho exarado apresentar réplica: 
 
 
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO POR NECESSIDADE 
DE PROVA PERICIAL. 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 
1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 

 
Processo nº 201000900752 

Juiz MEMBRO: Diógenes Barreto 
Juiz RELATOR:Elbe Maria F. do P. de Carvalho 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 

- 
  

Nº do Processo: 201000900752 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Honorários
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Advocatícios:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Custas:  
 
Data de Distribuição: 29/03/2010 
Processo Origem: 200955502420 
Procedência:  

Recorrente: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
ADVOGADO  KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA  

 

Recorrido: JOSÉ DE ASSIS FERREIRA LIMA 
ADVOGADO  ERIVALDO MACEDO MENDES  

 

- 
  

E M E N T A 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS EM FACE DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE 

RECONHECIDA DIANTE DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO 

PERICIAL. EVENTO DANOSO OCORRIDO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/07. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA 

MENCIONADA LEI POR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO NÃO 

RETROCESSO, VEZ QUE NÃO PREVÊ REAJUSTE 

PARA O VALOR DA INDENIZAÇÃO. SOLIDARISMO. 

MÍNIMO EXISTENCIAL. APLICAÇÃO DAS REGRAS 

ORIGINÁRIAS DA LEI 6.194/74. HAVENDO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A TÍTULO DE 

INVALIDEZ PERMANENTE NÃO CABE DISCUTIR O 

GRAU DE INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO DEVIDA NO 

GRAU MÁXIMO. REVELIA DECRETADA. 

INOCORRÊNCIA DE SEUS EFEITOS. MATÉRIA DE 

DIREITO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA FIXADA NA SENTENÇA, CONFORME 

REQUERIDO NO RECURSO, NÃO HAVENDO, 

PORTANTO, INTERESSE RECURSAL NESTE PONTO. 

NO TOCANTE AOS JUROS DE MORA, EMBORA NÃO 
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CONSTE DA CONDENAÇÃO ESTIPULADA NA 

SENTENÇA, ESTES SÃO DEVIDOS A PARTIR DA 

CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC C/C 

405, DO CC, NÃO POSSUINDO MAIS UMA VEZ O 

RECORRENTE INTERESSE RECURSAL, POIS 

ESTABELECIDO, CONFORME POR ELE REQUERIDO. 

VEDAÇÃO A REFORMATIO IN PEJUS. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  

 
 
O caso do autor se enquadra perfeitamente ao discutido no acórdão acima, 
haja vista, que foi indenizado parcialmente em decorrência de invalidez 
permanente, que, inclusive, foi devidamente comprovada pelos médicos da 
requerida, pois, a indenização só é paga após a constatação da invalidez por 
seus próprios médicos. 
 
 
Assim, requer seja indeferida dita postulação. 
 
 
 
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA BOB 
CORRETORA/CENTAURO SEGURADORA 
 
 
Cabe destacar que a requerida vem requerer seja declarada a Ilegitimidade 
Passiva da Bob Corretora de Seguros, outrossim, quem não tem legitimidade 
para tanto é a própria requerida. 
 
 
Ademais, há que ser decretada a revelia da Bob Corretora de Seguros, 
Ponto de Atendimento DPVAT, vinculada a Centauro Seguradora S/A, haja 
vista, que houve a citação tempestiva para a audiência de conciliação em que a 
mesma não se fez presente.  
 
 
Conforme demonstramos em pesquisa efetuada no site do seguro DPVAT, a 
Bob faz parte do convênio. 
 
 
Por fazer parte da rede de empresas que comprem o convênio, pode ser 
acionada. As alegações da requerida se confundem com o mérito da causa e 
em nome do principio da asserção, dita argumentação deve ser afastada. 
 

p. 127
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Em complemento a legitimidade passiva comentada, soma-se a legitimidade 
territorial, conforme dispõe o Artigo 4.º  da Lei 9.099/95, que diz: É competente 
para as causas previstas nesta lei, o juizado do foro do domicilio do réu, ou a 
critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou 
econômicas e mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório. 
 
 
Anexamos cópia de correspondência trocada entre a Bob e a Centauro 
Seguradora, sua parceira comercial e vinculada ao Consórcio DPVAT. 
 
 
Portanto, não merece acolhida dita postulação, é o que desde logo se requer, 
pois, quem deve pleitear a sua defesa é a própria Bob Corretora de Seguros, 
não tendo a Líder Seguradora legitimidade para tanto.  
 
 
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO SOB ALEGAÇÃO QUE JÁ FOI 
INDENIZADO  
 
 
 
Vemos mais uma postulação fadada ao insucesso, pois, a quitação se refere 
ao valor recebido, não obstando a que se busque o valor realmente devido. 
 

Vejamos o disposto na Súmula 14 do TJRS: 

 

#�� �$%�	 "	 �	 &'�(�)*�	 +	 ��,�(���	 ��	 �����	
����-���.	 
*�	 �-��
/�
��	 �	 �����(�	 0	
��,1��,�
(�)*�	 ��	 �
��
�2�)*�.	 �'3�	 �����	
�������	��	���4		

 

Superior Tribunal de Justiça: 
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 �!���!�	  �!
�	 � <"�������77="��>�!�	
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DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO - LAUDO DO IML.  
 
 
Quanto a alegação de Inépcia da inicial por ausência de Laudo pericial do IML, 
dita postulação também está fadada ao insucesso, vejamos:  
 

Ademais, estabelece o artigo 5.º da Lei 6.194/74, que para fazer jus a 
indenização, basta a comprovação do acidente e do dano decorrente, e estas 
provas foram juntadas aos autos. Inclusive a própria requerida, em sua 
contestação, afirma que o requerente foi periciado por seus próprios médicos e 
foi contatada a invalidez. 

 

Assim, se a própria requerida efetuou o pagamento da invalidez constatada, a 
própria já verificou in loco a invalidez do autor. 

 

Como dito, o que se busca é uma indenização justa, pois, não se pagou o valor 
efetivamente devido e estabelecido em lei, de 40 salários mínimos. 

 

A questão de haver ou não invalidez e sua prova está superada. 

p. 129
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Vejamos o decido no seguinte julgado, deste Juizado, Processo                       
n.º 201055500115: 
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Vejamos a integra do julgado retro: 
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Como visto, os pedidos de perícia e laudo do IML, são protelatórios, pois, 
dentro do procedimento administrativo ao qual se submeteu, o requerente já foi 
periciado por médico da própria requerida. 

 

Assim, após verificação das lesões deu-se pela procedência do pedido, 
restando devidamente caracterizado que a invalidez é inconteste. 

 

Após a análise de toda a documentação solicitada para a regulação do sinistro, 
a seguradora pericia os beneficiários, o que de fato ocorreu com o requerente 
que teve de se deslocar a Aracaju a fim de passar por avaliação do perito da 
requerida. 

 

Após a constatação da seqüela, há o pagamento. Assim dita postulação deve 
ser indeferida. 

 

Melhor sorte não assiste ao pedido de Laudo do IML. 

 

Dispõe a Lei n.º 8.441/92, no § 5.º do Artigo 5º, que o IML da jurisdição do 
acidente quantificará as lesões. Apesar do erro técnico, já que deveria se falar 
em IML da circunscrição do acidente, fica demonstrada a desnecessidade do 
Laudo do IML para o caso do autor, pois, o acidente aconteceu em cidade onde 
não há Instituto Médico Legal.  
 
 
As próprias Seguradoras, já prevendo situações como estas, dispensam a 
apresentação de Laudo do IML, conforme demonstraremos adiante, além do 
mais, após o preparo de toda a documentação, as vítimas são periciadas por 
médicos dos seus próprios quadros. Só após a comprovação da invalidez é 
que o pagamento da indenização é efetuado. 
 
 
Vejamos o que contém no site do Seguro DPVAT, a respeito dos documentos 
básicos para a regulação administrativa dos casos de Invalidez Permanente: 
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Laudo do Instituto Médico Legal (original ou fotocópia autenticada, 
frente e verso), atestando o estado de invalidez permanente e 
qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima, ou 
cópia autenticada da Declaração da Secretaria de Segurança 
Pública, expedida após a data do acidente, informando sobre a 
inexistência de IML na localidade do acidente. 
 
 
 

Assim, após juntar a Certidão da Polícia de que não há IML na localidade do 
acidente e os demais documentos a vítima é periciada por médicos da apelada, 
que atestam ou não se a vítima é portadora de sequelas permanentes. 
 
 
Logo, não se pode exigir um documento que não é exigido na Lei, e que a 
própria apelada dispensa em caso de não haver IML no local do acidente. 
Portanto, as Seguradoras tentam ludibriar o Judiciário, quando mencionam 
documento não necessário para a quantificação da invalidez, que, como dito, 
restou provada por outra via, a ponto de o autor ter sido indenizado. 
 

Portanto, se requer, também o indeferimento de dita postulação. 

 
 
QUANTO A ALEGAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DO TETO 
ESTABELECIDO PELA MP 340/06 E DA NECESSIDADE DE 
UNIFORMIZAÇÃO, o brilhante julgado que copiamos abaixo, demonstra 
claramente qual o entendimento da Turma Recursal dos Juizados Especiais de 
nosso estado.   

 

Ademais, temos que destacar o seguinte trecho da 1.ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais, que apontou que as Turmas Recursais de Juizados 
Especiais não se sujeitam a chamada reserva de plenário constante no Artigo 
97 da CF/88 e Súmula Vinculante 10 do STF:  

 

1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 
 
Processo nº 201000900752 

Juiz MEMBRO: Diógenes Barreto 
Juiz RELATOR:Elbe Maria F. do P. de Carvalho 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 
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-   
Nº do Processo: 201000900752 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Honorários
Advocatícios:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Custas:  

 
Data de Distribuição: 29/03/2010 
Processo Origem: 200955502420 

 

(...) Diante das alterações legislativas, passo a analisar a constitucionalidade da Lei 
nº 11.482/07 ex officio, vez que é a legislação aplicável ao caso, por meio do 
controle difuso, anotando de logo que as Turmas Recursais não se sujeitam à 
exigibilidade prevista no art. 97 da Constituição Federal, conforme excerto 
oriundo do STF, in verbis: "A regra da chamada reserva do plenário para 
declaração de inconstitucionalidade (art. 97 da CF) não se aplica, deveras, às 
turmas recursais de Juizado Especial (...). 

 

Vejamos a integra de decisão: 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 

1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 
 
Processo nº 201000900752 

Juiz MEMBRO: Diógenes Barreto 
Juiz RELATOR:Elbe Maria F. do P. de Carvalho 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 

-   
Nº do Processo: 201000900752 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Honorários
Advocatícios:  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Sucumbência - Custas:  
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Data de Distribuição: 29/03/2010 
Processo Origem: 200955502420 
Procedência:  

Recorrente: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
ADVOGADO  KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA  

 

Recorrido: JOSÉ DE ASSIS FERREIRA LIMA 
ADVOGADO  ERIVALDO MACEDO MENDES  

 

-   
E M E N T A 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS EM FACE DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE 

RECONHECIDA DIANTE DO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO 

PERICIAL. EVENTO DANOSO OCORRIDO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/07. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA 

MENCIONADA LEI POR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO NÃO 

RETROCESSO, VEZ QUE NÃO PREVÊ REAJUSTE 

PARA O VALOR DA INDENIZAÇÃO. SOLIDARISMO. 

MÍNIMO EXISTENCIAL. APLICAÇÃO DAS REGRAS 

ORIGINÁRIAS DA LEI 6.194/74. HAVENDO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A TÍTULO DE 

INVALIDEZ PERMANENTE NÃO CABE DISCUTIR O 

GRAU DE INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO DEVIDA NO 

GRAU MÁXIMO. REVELIA DECRETADA. 

INOCORRÊNCIA DE SEUS EFEITOS. MATÉRIA DE 

DIREITO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA FIXADA NA SENTENÇA, CONFORME 

REQUERIDO NO RECURSO, NÃO HAVENDO, 

PORTANTO, INTERESSE RECURSAL NESTE PONTO. 

NO TOCANTE AOS JUROS DE MORA, EMBORA NÃO 

CONSTE DA CONDENAÇÃO ESTIPULADA NA 

SENTENÇA, ESTES SÃO DEVIDOS A PARTIR DA 
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CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC C/C 

405, DO CC, NÃO POSSUINDO MAIS UMA VEZ O 

RECORRENTE INTERESSE RECURSAL, POIS 

ESTABELECIDO, CONFORME POR ELE 

REQUERIDO. VEDAÇÃO A REFORMATIO IN PEJUS. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos. Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, por 
cabível e tempestivo, para lhe NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, 
mantendo a sentença em todos os seus termos e fixando, de ofício, o termo inicial dos juros de 
mora a partir da citação, nos termos do art. 219, caput, do Código de Processo Civil c/c art. 405 
da lei Substantiva Civil, que ficam fazendo parte integrante deste julgado e condenando a 
Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado, com base no art. 55, 2ª parte, da 
Lei nº 9.099/95.Aracaju/SE, 23 de abril de 2010. . ELBE MARIA F. DO PRADO DE 
CARVALHO Juíza Relatora MARCOS DE OLIVEIRA PINTO Juiz Membro DAUQUÍRIA 
DE MELO FERREIRA Juíza Suplente  

 
 
Entendem os autores, que o valor correto da indenização a ser paga nas 
indenizações do Seguro DPVAT correspondente a 40 salários mínimos, 
conforme previsto pelo artigo 3º da Lei 6.194/74. 
 
 
Pois, a Lei 11.482/07, originária da Medida Provisória 340/06, que reduziu a 
indenização do seguro DPVAT para R$ 13.500,00, é, a seu ver, 
inconstitucional.  
 
 
Teve sua origem legislativa com a edição da Medida Provisória nº 340, de 29 
de dezembro de 2006. 
 
 
Inicialmente, a Lei 11.482/07 padece de vício de inconstitucionalidade, já que 
deriva da conversão da Medida Provisória 340/06, que ao seu tempo já era 
considerada inconstitucional por não atender aos requisitos do artigo 62 da 
Constituição Federal de 1988. 
 
 
O mesmo se dá com relação a Lei 11.945/09, oriunda da MP  451/08, que sofre 
do mesmo vício de inconstitucionalidade acima apontado. 
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E, como lei inconstitucional não produz nenhum efeito na esfera jurídica, 
prevalece a indenização prevista na Lei 6.194/74, consistente em 40 salários 
mínimos, vigentes na época da liquidação do sinistro 
O Supremo Tribunal Federal já decidiu que matéria relativa a Seguro 
Obrigatório DPVAT não apresenta relevância e urgência a ensejar modificação 
por meio de edição de Medida Provisória. 
 
 
A edição de Medida Provisória deve obedecer aos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência, conforme determinação expressa do artigo 62, caput, 
da Constituição Federal, e, deve ser utilizada pelo Presidente da República em 
hipótese de absoluta excepcionalidade. 
 
 
Nesse passo, qualquer modificação na Lei 6.194/74, que regulamenta o seguro 
obrigatório, só poderia ser realizada através do processo legislativo ordinário 
ou comum.  
 
 
Ressalte-se, que as MPs 340/06 e 451/08, que deram origem as Leis 
11.482/07 e 11.945/09, foram editadas com a finalidade específica de atualizar 
a tabela do imposto de renda, correspondendo as demais modificações nela 
inseridas as denominadas “caronas”, na linguagem dos parlamentares, fruto, 
de  lobbies de representantes do Governo Federal (compra e venda de leis), 
não havendo como se perquirir  outra conclusão. 
 
 
Registre-se, também, que não existe na Lei 6.194/74 a graduação de invalidez 
permanente, uma vez que a Tabela de Gradação de Invalidez só foi editada 
através da MP 451/08, de 15/12/2008, a qual deve ser dado igual tratamento.  
 
 
Ora, desde que a Lei 6.194/74 foi criada, o valor da  indenização corresponde a 
40 salários mínimos.  
 
 
Nunca se ouviu dizer, ao longo de todos esses anos, sobre algum prejuízo 
sofrido pelas seguradoras com o pagamento dos prêmios;  ou capaz de colocar 
em risco suas atividades operacionais, o que daria justificativa a intervenção do 
Governo Federal por meio de Medida Provisória.  
 
 
Ao contrário, a cada ano a FENASEG (atual Seguradora Líder) arrecada muito 
mais do que paga.  
 
Logo, de se concluir como sendo justa a indenização de 40 salários mínimos, 
fixada pela Lei 6.194/74, pois, é a que preserva, mais eficazmente, a dignidade 
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da pessoa humana, garantia constitucional prevista no artigo 1º, inciso III, da 
Constituição Federal, sendo inconcebível sua redução em prejuízo da 
sociedade brasileira. 
 
 
A indenização do seguro obrigatório não representa a medida nem o preço da 
dor, mas, uma compensação, ainda que pequena, pela tristeza e sofrimento 
infligidos às vítimas e familiares. 
 
 
Em se tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, o que se busca 
não é colocar o dinheiro ao lado da angústia ou da dor, mas tão somente 
propiciar-se ao lesado uma situação positiva, capaz de amenizar, de atenuar 
ou até mesmo, se possível, de extinguir nele, a negativa sensação de dor, para 
tanto, pagando-lhe justa indenização, visando, como dito, resguardar o 
princípio da dignidade da pessoa humana. 
 
 
Em brilhante manifestação, nos autos do processo n.º 2010900752 - Turma 
Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Sergipe, a Excelentíssima Juíza 
Relatora, Dra. Elbe Maria F. do P. de Carvalho assim se manifestou: 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
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Seguindo este mesmo entendimento, e, também, de forma brilhante, este juízo, 
assim se manifestou ao julgar o processo n.º 201055500115: 
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Vejamos também contundente decisão da lavra do Juízo de Direito da 
Comarca de Itaporanga D`ajuda, nos autos do processo n.º 200971001465: 
 
 

(...) 

Não é necessária maior análise para constatar que os segurados sofreram prejuízo 

considerável com a modificação legislativa, uma vez que passaram a ter o valor do seguro 

diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela estagnação do 

valor contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

Pois bem. Na primeira Lei (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 

salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a nova redação 

dada pela lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

p. 142
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valor este estático, com correção a incidir a partir da época do sinistro, ficando evidente a 

desvantagem para o segurado com a adoção da nova lei quando do cálculo do valor final a ser 

recebido. 

 

Percebe-se, assim, a violação ao princípio do não-retrocesso social, pois a idéia por detrás do 

referido princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar 

progressivamente as condições de vida da população. Qualquer medida estatal que tenha por 

finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para a plena realização da dignidade 

humana deve ser vista com reservas e somente pode ser aceita se outros mecanismos mais 

eficazes (e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 

não é o caso dos autos. Tal posicionamento vem sendo aceito neste Estado, por diversos 

Juizados, bem como pela Egrégia Turma Recursal (Processos: 200840301282; 200883520186; 

Recursos Inominados: 201000800595; 201000800840) 

  

Hoje, temos a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico brasileiro. 

Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas também (e 

principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da Constituição) e pela 

inserção, dentre os objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, 

da Constituição).
1 (GRIFOS NOSSOS) 

 

Com a nova redação ficou patente a violação do conteúdo material da Constituição Federal 

face à adoção de medidas legislativas que não cumprem os objetivos do artigo 3º da Magna 

Carta, especialmente, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária. 

 

No caso em tela, não estamos falando em prêmio ou gratificação do beneficiado como 

aparenta o tratamento da matéria pelo Legislativo, mas sim, de um direito que, no fundo, 

relaciona a saúde das pessoas, já reconhecido com tal na ADPF nº. 45, julgada em 29/04/2004, 

sendo seu fato gerador a morte, invalidez permanente ou despesas hospitalares decorrente de 

acidentes com veículos automotores. 

 

Não se pode desprezar que, de regra, esse benefício é utilizado pela população mais 

necessitada ao se deparar com uma situação de instabilidade emocional e financeira após a 

ocorrência de acidente que vitimou membro de sua família ou compromete sua integridade 

física, sendo, destarte, a indenização, imprescindível para manter a dignidade do segurado e 

membros de sua família.  
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Neste diapasão, constato que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07 

está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e as garantias 

constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais. Portanto, é de ser aplicada o 

artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso. 

 
(...) 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Itaporanga D'Ajuda, 17/02/2011 

 

Gustavo Adolfo Plech Pereira 

JUIZ DE DIREITO 

 
1 OLIVEIRA, Antônio José Xavier Oliveira. Da função civilizatória do direito do trabalho e do 

princípio da vedação ao retrocesso social como limite à flexibilização dos direitos 

trabalhistas. Aracaju: EVOCATI Revista n. 30. jun. 2008. Disponível em: 

http://www.evocati.com.br/evocati/artigos.wsp?tmp_codartigo=261 
 
 
Quanto a utilização da tabela do CNSP para gradação da invalidez 
permanente, temos a destacar que dita resolução não tem efeito de Lei, nem 
pode modificar os ditames da Lei 6.194/74, portanto, por tratar de norma 
inferior, não pode ser utilizada em situação que a Lei não prevê. 
Com relação a fixação do valor da indenização mediante resolução do 
CNSP Conselho Nacional de Seguro Privado, o Egrégio Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios seguem o entendimento:  
 

�6���$%�	 �B���	 ��	 <��;���	 ��6�����	
�DD�D��D97=�=D��<	 �?	 �	 �78D�D	 "	 ��/'
��	  '�,�	
!��'����	���	<'�2����	��1������	�G����	�	���,�
���	��	�4?	"	
D��DC��DD8	 �	 <��;	 ��?��	
��E���	 "	 �����4	 ��� !� �	
��	��>�!�4	 ��>�!�	��!�>� H!��4	�6�� 4	 6!���
���!	
!�<�� ���	 ��	 ��!I����	 ��	 �$%�	 6�!	 ?�� �	 ��	
�� �!����	��	�>�!4	
J!� �4	��	�	���	
4K	C4�78�=8	L�M�	�	
�����	��	1�N,��	�	���	1�/�	�,	8D	���O����	,G
�,��.	
*�	+	
',�	 1��(����	 &'��&'��	 &'�	 (��O	 �	 ��
�*�	 ��	 �'-�(�('G"��4	
6�/�,�
(�	 �	 ,�
��4	 ��L���
)�	 &'�	 ��	 �,1P�4	 !��'���	
��
Q�����	�	�,1������4	��
(�
)�	,�
(���4	

	

p. 144



���������������

���������	�
���
�	������
�

����������	
�����	
�
���	������	����	
	

���������	�	������ �!��	"	�������!��	

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

�6���$%�	�B���	��	<��;���	��6�����	�DD�D8�DDC7���	
��<	�?	�	�99���	 "	 6��,����	  '�,�	!��'����	 ���	 <'�2����	
��1������	 �G����	 �	 ���,�
���	 ��	 �4?	 �	 D7�����DD�	 	 <��;	
>����! �	 6�!��!�	 ��	 ������!�	 "	 ��!�� �	 �����4	
��>�!�	 �6�� 4	 ����!	 ��	 ������;�$%�4	 6!����I����	
��	 ���	 C4�78�=8	 ���!�	 !�����$R��	 ��	 ���64	
����6�������	 6�!
���� �4	 ������;�$%�	 6����4	 �S	
!�����
��	 �	 ��'��	 ��	 �
�	 &'�	 �	 ��(�,���	 ��L��'	 ��	
�
��1�������	1��,�
�
(�	1���	�	(��-��Q�.	�	�
��
�2�)*�	��	
��/'��	 �6�� 	 ����	 ���	 L�M���	 
�	 ,OM�,�	 1�(�,��	
1��,�(���	 �,	 ���4	 �	 �	 �	 �����	 ���	 �
��
�2�)P��	 ����	
�-������	 ��	 ���1��(�	 
�	 ���	 C4�78�=8	 &'�	 ��	 ��-��1P�	
��-��	��	���1���)P��	��	 �����')P��	��	���6	��	Q�����&'��	
�
L�����4		

	

�6���$%�	�B���	��	<��;���	��6�����	�DD�D��D�C��D8	
��<	�?	�	�9778D	 "	 6��,����	  '�,�	!��'����	 ���	 <'�2����	
��1������	 �G����	 �	 ���,�
���	 ��	 �4?	 �	 �������DD8	 	 <��;	
�#����	6�!6J ��	"	�	�	�	 L��(�	��	1�/�,�
(�	��	1�N,��	
����(���	 ��	 ��/'��	 �-��/�(T���	 ��,	 ����)*�	 ��	 ��G�'��	
��'�����	 ��	 �����
(�	 �'(�,�-��G�(���	 
*�	 �,1���	 �	
����-�,�
(�	��	 �
��
�2�)*�	1���	�G(�,�	��	�(��1���,�
(�.	
�
��1�
��
(�,�
(�	��	��(�	��	�����N
���	��	��
��(��4	�	�	
��,1������	�	�����N
���	��	�����
(�	�'(�,�-��G�(���.	-�,	
��,�	 �	 ��	 T-�(�.	 
*�	 1���	 �	 �,1����	 ��/'������	
�
(�/��
(�	 ��	 ��
������	 ���1�
�O���	 1���	 ��/'��	
�-��/�(T���	 �M�,��"��	 ��	 1�/�,�
(�	 ��	 �
��
�2�)*�	 ���	
-�
�L���O����	��	�G(�,�	��	�(��1���,�
(�4	�"	��	1��(�
�
(�	
��	�����	��	�
��
�2�)*�.	
*�	1���	1���������	�&'���	L�M���	
1���	 ��
���Q�	 �����
��	 ��	 ��/'���	 6�������.	 �,	
��(��,�
(�	 ��	 &'�	 ��(�-�����	 �	 ���	 C4�78�=8.	 	 1��&'�	 �	
��
L��
(�	 �
(��	 �	 ���	 �	 �	 �(�	 ��,�
��(��(���.	 	 1��������	
�&'���	��-��	��(�4	

	

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sumulou o seguinte entendimento 
(Súmula 14) 
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Nunca  é demais lembrar que estamos sob o império da Lei. 
  
 

A função de uma norma regulamentadora é tão somente de esmiuçar o 
conteúdo da lei, sem restringir nem ampliar direito concedido pela lei, tampouco 
impor deveres diversos daqueles por ela estipuladas, sendo-lhe vedado 
inaugurar o ordenamento jurídico. 

 

O principio da reserva de lei atua como expressiva limitação constitucional ao 
poder de império do Estado, na medida em que, no que pese a competência 
regulamentar que é própria, ao Poder Executivo, não se permite emitir atos que 
restrinjam direitos ou criem obrigações, senão pela manifestação do próprio 
povo, de quem emana todo o poder (CF, art. 1º), por meio de seus 
representantes (legislativo), mediante procedimento fiscal (processo 
legislativo).  

 

Exatamente em razão dessas garantias constitucionais é que nenhum ato 
regulamentar pode criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de incidir 
em domínio constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material da 
lei em sentido formal. 

 

Michel Stassinopoulos, em fórmula sintética e feliz esclarece que: 
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Nos termos do art. 5º, II, “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei”. Aí não se diz “em virtude de” decreto, 
regulamento, resolução, circulares, portaria ou quejandos.  

 

Diz-se “em virtude de lei”. 

 

Logo, o CNSP  não poderá proibir ou impor comportamento algum a terceiro, 
salvo se estiver previamente embasada em determinada lei que lhe faculte 
proibir ou impor algo a quem quer que seja.  

Vale dizer, não lhe é possível expedir circular, regulamento, instrução, 
resolução, portaria ou seja lá que ato for em detrimento dos direitos dos 
cidadãos, salvo se em lei já existir delineada a exigência  ou imposição. 

 
 
 
Quanto a alegação de manutenção da capacidade laborativa, a Lei não faz 
distinção ao nível de invalidez, basta demonstrada que há invalidez para o 
autor ser indenizado no valor de 40 salários mínimos. 
 
 
 
A parte ré em sua contestação, faz dilações sobre as seqüelas do requerente e 
sobre como o valor indenizado. 
 
 
Desde então, se percebe que a invalidez do requerente não foi contestada. 
 
 
 
Precisamente neste ponto é que reside a irresignação da requerente, pois, 
assim agindo, a requerida não a indenizou no valor  que entende ter direito e 
disposto em lei. 
 
 
Desde o começo desta demanda a requerente entende que o cerne da questão 
não está em estabelecer se há ou não invalidez, visto que, com o pagamento 
da indenização esta já foi devidamente comprovada. 
 
 
Portanto o que está por decidir é o quantum indenizatório, cfe. estabelecido em 
Lei. 
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A requerida procedeu a liquidação do sinistro em tela com base numa tabela 
para cálculo de indenização constante de uma resolução do Conselho Nacional 
de Seguros Privados. 
 
 
Ocorre que dita tabela não é criação da lei instituidora do seguro DPVAT, na 
verdade, trata-se de um documento criado com o único fim de “lesar” os 
segurados, e de muito é utilizada em detrimento do direito alheio. 
 
 
Assim, dita tabela é uma aberração ilegal, ou melhor, uma criação do CNSP no 
intuito de burlar a aplicação da lei conforme foi sancionada, não devendo 
encontrar acolhida.  
 
 
Esta tabela está lesando mensalmente milhares que segurados, pois, a cada 
minuto são pagas 03 indenizações, que são indenizados em valores 
absurdamente inferiores ao estabelecido em lei.  
 
 
Outrossim, o Poder Judiciário reiteradamente vem combatendo esse agir das 
seguradoras, concedendo a indenização no patamar definido legalmente.  
 
 
Conforme remansosa Jurisprudência, que inclusive encontra-se sumulada pelo 
TJ/RS, não há gradação quanto ao valor da indenização em caso de invalidez 
permanente, senão vejamos: 
 

TJ/RS - DPVAT ( SÚMULA 14) 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. - Descabe cogitar acerca de 
graduação da invalidez permanente; havendo a invalidez, 
desimportando se em grau máximo ou mínimo, devida é a 
indenização no patamar de quarenta salários mínimos (...). 

 
 
A contestação se baseia apenas em suposições descabidas e sem amparo 
legal.      
 
 
Por fim, tendo em vista que o requente passou por uma minuciosa perícia por 
médicos da própria requerida, também são incabíveis os argumentos de que 
não foi comprovada a invalidez do requerente, que foi indenizado justamente 
por estar com seqüelas indenizáveis. 
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Por todo o exposto, devidamente comprovado que o requerente é portador de 
seqüelas permanentes em virtude do acidente sofrido, requerendo desde já 
que este juízo não acolha eventual pedido de perícia, pois, a mesma já está 
devidamente comprovada, inclusive indenizada em valor inferior ao legal.   

 

VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS  
 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça estabelece precedente em seus 
julgados acerca do tema conforme se segue: 
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Como se demonstra com base na lei e na vasta e pacífica jurisprudência nos 
tribunais, é cabido o pagamento da indenização do DPVAT com base na 
salário mínimo.  

 
 
QUANTO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO:			
  

A Lei 6.194/74 alterada pela 8.441/92 em seu Artigo 5º, § 1.º, estabelece que a 
indenização será paga com base no valor do salário mínimo da época de 
liquidação do sinistro, senão vejamos: 
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O Artigo 3.º da retro-mencionada lei dispõe: 
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Assim, o valor do salário mínimo a ser utilizado como parâmetro da 
indenização, deve ser o da data em que a vítima foi indenizada, ou seja, 
quando recebeu o pagamento da indenização. 

DA LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS   
 
 
Com relação a limitação dos honorários advocatícios de sucumbência, não 
assiste razão à recorrente quanto à sua limitação ao patamar de 10% (dez por 
cento), na medida em que, em que pese haver previsão legal indicando que em 
sendo a parte vencedora beneficiária da justiça gratuita, a parte vencida será 
obrigada a arcar com a despesa deste com seu advogado na razão de 15%, 
segundo a dicção do §1º, do art. 11, da Lei 1.060/50, certo é que a regra a ser 
aplicada não é outra senão a contida no Código de Processo Civil, uma vez 
que com sua entrada em vigor, o art. 20 tratou a matéria sem fazer qualquer 
ressalva para os casos em que a parte vencedora seja beneficiária da 
gratuidade judiciária. 

 

É o entendimento jurisprudencial, a ver: 
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Outro não foi o posicionamento esposado pelo Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça que ao julgar o Resp 70.333/RS, dispôs que a regra do art. 
11, § 1º, da Lei nº. 1.060/50, deixou de subsistir a partir do momento em que se 
instituiu na lei processual civil o sistema da sucumbência, senão vejamos a 
ementa abaixo colacionada, ipsis litteris: 
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Na mesma linha de raciocínio: 
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O disposto no §1º do art. 11 da Lei 1.060/50 não está mais em 
vigor depois da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), cujo art. 22, §1º 
regulou a matéria e atribuiu a fixação dos honorários ao juiz da 
causa, e acordo com tabela previamente organizada. (STJ-4ª T., 
Resp 140.560-SP, rel. Min. Ruy Rosado, j. 7.5.98, não 
conheceram, v.u., DJU 29.6.98, p. 194). 

 

O fato de o autor litigar sob o pálio da justiça gratuita nada 
influencia no arbitramento do percentual da verba honorária, uma 
vez que esta visa à contraprestação pelos serviços prestados 
pelo procurador, devendo ser analisada conforme os requisitos 
previstos no art. 20, §3º, do CPC. (RJM 172/110) 

 
Desse modo, resta inconteste que o dispositivo invocado restou 

superado pelo art. 20 do CPC. 
	

	

�����������	 
 
 
Por fim, diante de tudo quanto alegado e rebatido, requer que este juízo não 
acolha as preliminares levantadas pela requerida, bem como, por tratar-se de 
questão de direito, seja o feito julgado no estado em que se encontra, e, ao 
final, seja julgado totalmente procedente o pleito autoral. 
 
 
     ��
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	 	 	 	 	 ����	�����������	

	

	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 Lagarto (SE), 28 de outubro de 2011. 
 
      
     ___________________________________  
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  Estado: 

 

SE
 

  

  Cidade: 

 

(todos)
 

  

 
 

  
 

Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A 

Av. Barão de Maruim, 652 - Galeria Barão Center - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-340 

Tel.: (79) 3211-3055 / 3211-1172 / 0800 7233030 

Federal Seguros S/A 

Federal Vida e Previdência S/A 

Rua da Estância, 198 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-180 

Tel.: (79) 3211-9252  

Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A 

Mares Mapfre Riscos Especiais Seguradora S/A 

Av. Barão De Maroim, 832 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-340 

Tel.: (79) 3211-3141  

Horário de Atendimento: das 08:45 às 17:30 hs 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 

Porto Seguro Vida e Previdência S/A 

Av. Anisio Azevedo, 454 - Salgado Filho 

Aracajú - SE - CEP: 49020-240 

Tel.: (79) 4009-7400  
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EDR 

Rua Santo Amaro, 61 - sala 103 - Ed. Onélia Menezes - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-290 

Tel.: (79) 3211-3576  

Parceiro DPVAT 

Bob Corretora de Seguros Ltda 

Av. Zacarias Junior, 593 - Centro 

Lagarto - SE - CEP: 49400-000 

Tel.: (79) 3631-4744 / 9971-4887  

Parceiro DPVAT 

G B F Corretora de Seguros 

Rua São Cristovão, 212 - Ed. Jangada - Loja 05 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49017-900 

Tel.: (79) 3211-8298  

Parceiro DPVAT 

Dosea Consultoria e Corretagem 

Avenida Rio Branco, 186 - Salas 22/23/24 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-030 

Tel.: (79) 3211-6811  

Sindicato dos Corretores - Sincor 

R. João Pessoa, 320 - salas 601/603 - Centro 

Aracajú - SE - CEP: 49010-130 

Tel.: (79) 0800-790550 / 3211-1588  

Horário de Atendimento: 12:00 às 18:00 (2ªf a 6ªf) 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  31/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201155505515 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  31/10/2011

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  09/11/2011

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Ante o exposto, ex officio determino a exclusão da reclamada BOB Corretora de Seguros para figurar no pólo

passivo da demanda, por inexistir pertinência subjetiva com o direito material controvertido e extingo o feito sem

análise do mérito, pois ausentes uma das condições da ação, ou seja, legitimatio ad causam. Rejeito as demais

preliminares suscitadas, e com fundamento no art. 269 inciso I do CPC, concluindo pela inexistência de vício de

inconstitucionalidade na Medida Provisória nº340/2001 convertida na Lei 11.482/2007 e na Medida Provisória

451/2008 convertida na Lei. 11.945/2009, julgo improcedentes os pedidos autorais, declarando-se quitada dívida com

o valores até então pagos. Sem custas e honorários advocatícios, com fundamento no art. 55 da Lei. 9.099/95.Defiro

o benefício da justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50. Caso seja interposto recurso inominado, certifique-se a

tempestividade, devendo a parte recorrida ser intimada para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Com ou sem

apresentação, certifique-se e proceda-se à remessa à Turma Recursal, com as baixas necessárias, sendo

desnecessária nova conclusão do feito, a não ser que haja requerimento diverso pendente de análise.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Lagarto-SE, 09 de novembro de 2011.ALEX CAETANO DE OLIVEIRAJuiz de Direito

Substituto

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Sentença

Processo nº: 201155502132

Sentença na íntegra em anexo.
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Poder Judiciário
Do Estado de Sergipe

Juízo de Direito do Juizado Especial de Lagarto

_______________________________________________

SENTENÇA

Vistos etc.,

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei. 9.099/95.

DECIDO.

Em breve resumo dos fatos, destaco que versam os presentes autos sobre  Ação de 

Cobrança de diferença de Seguro Obrigatório DPVAT, alegando que, em decorrência do acidente 

de veículo, que lhe causou invalidez, recebeu a indenização do seguro DPVAT inferior ao disposto 

em Lei, pugnando então pela condenação da reclamada ao pagamento de valor complementar.

Em  sede  de  defesa  a  requerida  suscitou  preliminares.  No  mérito,  alegou  a 

necessidade  de  comprovação  do  grau  de  invalidez,  do  limite  de  quantum indenizatório  e  sua 

impossibilidade  de  vinculação  ao  salário  mínimo,  bem como  que  em caso  de  procedência  da 

demanda, seja observado a correção monetária a partir do ajuizamento da demanda.

Analisando  os  presentes  autos,  verifico  que  a  parte  reclamada  manifestou-se 

interesse na produção de provas em audiência, e por sua vez, a parte reclamante manifestou-se pelo 

julgamento  antecipado  da  lide.  Entretanto,  percebe-se  que  a  demanda  trata  exclusivamente  de 

matéria de direito, razão pela qual é perfeitamente possível seu julgamento antecipado, o que passo 

a fazer.

DAS PRELIMINARES.

Inicialmente, cumpre destacar que nos termos disposto no art.6º da Lei n° 6.194/74 

verifico que o segurado deve pleitear a indenização na seguradora do veículo em que a vítima era 

transportada, ou dos veículos envolvidos. E havendo veículos não identificados e identificados, a 

indenização será paga pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.

A reclamada BOB Corretora de Seguros não é seguradora nem participa da sociedade 

seguradora, portanto não é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda por se tratar de 

1
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Juízo de Direito do Juizado Especial de Lagarto

_______________________________________________

simples corretora de seguros,  portanto pessoa jurídica com personalidade distinta.  Resume-se a 

mero ponto de atendimento do DPVAT conforme documento juntado pela própria parte autora.

Desta feita, por envolver questão de ordem pública, ex officio determino a exclusão 

da reclamada BOB Corretora de Seguros para figurar no pólo passivo da demanda, por inexistir 

pertinência subjetiva com o direito material controvertido e extingo o feito sem análise do mérito, 

pois ausentes uma das condições da ação, ou seja, legitimatio ad causam.

Sobre a preliminar de incompetência absoluta aduzida de que seria necessária perícia 

médica, um tipo de prova que não é auferida em procedimento de Juizado Especial não merece 

prosperar. 

A documentação encartada nos autos comprova a ocorrência do acidente sofrido pelo 

autor. A Seguradora requerida não controverteu sobre o estado de invalidez do requerente, tanto que 

fez o pagamento de indenização correspondente, sendo objeto de discussão apenas serem devidas 

diferenças, em razão do suposto grau de invalidez, o que também não se faz necessário aferir.

Fundamento.  Se  a  parte  autora  demanda  sobre  o  rito  da  Lei.  9.099/95  renuncia 

tacitamente a produção de prova pericial já que escolheu tal procedimento, o que leva este juízo a 

concluir  pela  inexistência  de  controvérsia,  e  o  grau  de  invalidez  para  pagamento  de  eventual 

indenização deverá ser aquele encontrado pela própria requerida em procedimento administrativo. 

O que o autor pretende  ao fundamentar o pedido é que mesmo considerando aquele 

grau de invalidez(parcial incompleta), não seria possível pagamento gradativo, mas apenas integral.

Desta forma, refuto integralmente a preliminar argüida.

No  que  pertine  a  alegação  de  falta  de  interesse  de  agir,  o  fato  do  autor  já  ter 

manejado o  pleito  na  via  administrativa,  e  ter  recebido  o pagamento  do  DPVAT supostamente 

parcial, não veda o seu requerimento em juízo, porque não há determinação de lei para exaurimento 

da instância administrativa. Se o autor entende que o valor percebido foi inferior ao que faz jus, a 

sua pretensão encontra amparo no ordenamento jurídico.

Portanto, presente o interesse de agir com base no art. 5º, inciso XXXV da CF, de 

2
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modo que também refuto a preliminar aduzida.

Sobre a preliminar de inépcia de petição inicial, ao argumento de que o autor não 

juntou respectivo laudo do Instituto Médico Legal, não prevalece, uma vez que tal documento é 

essencial para pagamento do DPVAT no procedimento administrativo. Com a inicial fora juntado 

documento que demonstra que houve procedimento administrativo prévio,  no qual a seguradora 

correspondente concluiu que a parte autora preenchia os requisitos legais tendo efetuado inclusive 

pagamento de valores. Ademais, é documento comum as partes a partir do momento que houve 

procedimento administrativo,  motivo pelo qual,  caso necessário ao deslinde da causa este juízo 

poderá determinar a juntada por qualquer uma destas, motivo pelo qual não é imprescindível para o 

prosseguimento do feito. Por tais fundamentos, rejeito a preliminar suscitada.

NO MÉRITO. 

Quanto ao mérito, tem-se que o demandante pleiteia receber a diferença do valor do 

seguro obrigatório que lhe fora pago, relativo ao acidente automobilístico ocorrido no dia ocorrido 

no dia 28 de abril de 2010.

Segundo menciona a exordial, a requerida teria efetuado o pagamento de apenas R$ 

1.687,50 (Um mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta centavos),  ou seja,  quantia  que 

entende ser inferior ao valor estabelecido em lei, qual seja de 40(quarenta) salários mínimos. Por tal 

razão, o autor pleiteia o pagamento da diferença com fins de alcançar a soma indicada,  conforme 

fixado no art. 3º, da Lei nº 6.194/74.

A fim de melhor análise da relação jurídica existente entre as partes, necessário invo-

car resumido histórico legislativo sobre o tema:

O DPVAT foi instituído pela Lei Federal 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que es-

tabeleceu diferentes coberturas para as pessoas vitimadas por acidentes, quais sejam: indenização 

por morte, indenização por invalidez permanente e reembolso das despesas de assistência médica e 
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suplementares. E no art. 3º da referida legislação, estava estipulada indenização correspondente até 

40(quarenta) salários mínimos, para o caso de invalidez.

Entretanto, tentando por fim a discussão sobre o valor da indenização foi editada a 

Medida Provisória 340, de 29 de dezembro de 2006, que alterou o art. 3º da Lei instituidora do se-

guro DPVAT, estipulando o valor das indenizações em moeda corrente, sendo então fixado o valor 

de até R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez. A Medida Provisória 

foi convertida na Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, com idêntica redação. 

Em  seguida,  foi  editada  a  Medida  Provisória  451/2008  convertida  na  Lei. 

11.945/2009, que inseriu de forma expressa uma tabela de gradação para pagamento de indeniza-

ções para os diversos tipos de invalidez(total, parcial completa ou incompleta).

A parte autora sustenta a inconstitucionalidade das modificações implementadas na 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, trazidas mediante Medidas Provisórias, uma vez não obe-

decidos os requisitos previstos no art. 62 da Constituição Federal, sendo questão prejudicial que ora 

passa a ser analisada:

Inicialmente destaque-se que, em caso de relevância e urgência, o Presidente da Re-

pública poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 

No caso em telas as modificações implementas na Lei 6.194, de 19 de dezembro de 

1974 foram justificadas pelo Presidente de República nos seguintes termos, conforme exposição de 

motivos:

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006:

“...23. O art. 8º visa tornar mais transparente e adequar tecnicamente as dispo-

sições legais aplicáveis ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos auto-

motores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, conhecido como 
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seguro DPVAT, mediante alteração da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, bem como re-

tifica o inciso.

 24. A primeira alteração proposta explicita no texto da própria Lei no 6.194, de 

1974, o valor das indenizações do seguro DPVAT, com pequeno ajuste frente ao valor atual, 

objetivando tornar mais específico o respectivo montante, não se adotando alternativa que 

gere constante aumento de custos ao consumidor, opção que se conjuga com a segunda pro-

posta, em benefício da massa segurada...”

MEDIDA PROVISÓRIA  451/2008  foi  resultado  da  Exposição  de  Motivos  n 

00212/2008-MF, de 15.12.2008, Sr. Ministro da Fazenda, encaminhada ao Presidente da República, 

dentre as quais destaco:

“19.  Pretende-se, ainda, com o presente projeto de medida provisória alterar a 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de danos Pes-

soais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - Seguro DPVAT. Como é do vosso 

conhecimento, o DPVAT é um seguro de cunho eminentemente social que protege indistinta-

mente todos os 189 milhões de Brasileiros. Qualquer vítima de acidente de trânsito dispõe da 

cobertura do seguro DPVAT, em casos de morte, invalidez permanente ou necessidade de des-

pesas com assistência médico-hospitalar, independentemente de culpa, da identificação do veí-

culo causador ou até mesmo da quitação do seguro. Para tanto, além do pagamento de indeni-

zações às vítimas (252 mil, em 2007), o DPVAT carreia recursos vultosos para o Fundo Nacio-

nal de Saúde (R$ 1,7 bilhão, em 2007 e, cerca de R$ 2,1 bilhões, em 2008), para o custeio de 

tais despesas incorridas pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

20.   Outrossim, o DPVAT passa por uma situação muito grave de desequilíbrio atuarial, 

em razão dos vários fatores a seguir expostos, o que requer reajuste significativo do valor do 

prêmio  (cerca  de  23%),  com  conseqüências  indesejáveis  sobre  a  inflação  e  as  tarifas  de 

transporte (como por exemplo de taxis). Ressalte-se que o expressivo aumento do prêmio que 

se quer evitar entraria em vigor em janeiro de 2009, quando os proprietários de veículos 
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pagam  o  Imposto  sobre  a  Propriedade  de  Veículos  Automotores  -  IPVA,  cujas  datas  de 

vencimento estão vinculadas ao pagamento do prêmio do seguro DPVAT.

21.  Portanto, são necessários alguns ajustes imediatos, inevitáveis e urgentes no texto da 

lei para esclarecer pontos polêmicos, bem como para auxiliar no combate ao grande número 

de  fraudes  nesse  seguro.  Ao  reduzir  os  custos  com  ações  judiciais  e  o  pagamento  de 

indenizações indevidas, espera-se que tais medidas contribuam para o aumento da eficiência 

da operação do Consórcio de Seguradoras que administra o DPVAT e, como conseqüência, 

para a recuperação do seu equilíbrio econômico financeiro. 

22.  Frise-se que, adicionalmente aos altos índices de acidentes de trânsito no País, o 

seguro  DPVAT  tem  sido  alvo  de  crescimento  expressivo  de  ações  judiciais,  em  especial 

decorrentes dos sinistros por invalidez,  tendência que aumenta a necessidade de provisões 

para arcar com os compromissos futuros, colocando em risco sua solvência. Essa tendência de 

crescimento  tem,  contudo,  se  mostrado  desproporcional  às  demais  variáveis  do  setor, 

indicando a necessidade urgente de revisão do atual marco legal. 

23.  Entre 2003 e 2007, houve aumento de cerca de 1.300% no montante de indenizações 

decorrentes  de  ações  judiciais,  no  seguro  DPVAT  de  carros,  taxis,  motos  e  caminhões, 

comparativamente  ao  aumento  de  170%  do  montante  das  indenizações  pagas 

administrativamente pelo Consórcio, para as mesmas categorias.  Daquele crescimento, cabe 

ressaltar  o  aumento  ocorrido  nas  indenizações  por  invalidez  permanente,  que,  em  2007, 

representaram o total de R$ 150 milhões, contra apenas R$ 3 milhões, em 2003, o que se 

traduz o crescimento de 4.900%, no período.

24.  Para se restabelecer o equilíbrio técnico-atuarial  do seguro, nestas condições,  os 

valores dos prêmios, pagos pelos proprietários de veículos vêm sendo reajustados anualmente, 

acima  dos  índices  de  inflação  nos  últimos  anos,  com  impactos  indesejáveis  para  toda  a 

sociedade.  Considerando  os  últimos  cinco  anos,  os  valores  dos  prêmios  pagos  pelos 

proprietários de automóveis de passeio e motocicletas, por exemplo, foram reajustados em 
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75,3% e 191,2%, respectivamente. 

25.  Embora essa trajetória de reajustes se justifique pelo repasse dos custos diretos e 

indiretos  aos  efeitos  danosos  dos  acidentes  de  trânsito,  a  manutenção  desta  tendência  de 

reajustes traz dois  riscos  importantes  a  serem considerados:  o  potencial  impacto sobre os 

orçamentos  das  famílias,  potencializando o  aumento da inadimplência,  o  que agravaria  o 

déficit técnico-atuarial do seguro; e, pelo lado da oferta, a possibilidade de que novos déficits 

venham a desestimular a permanência de seguradoras importantes no Consórcio, devido à 

necessidade destas empresas terem de constituir provisões adicionais em seus balanços, com 

conseqüências  imprevisíveis,  particularmente  neste  momento  de  grave  crise  no  mercado 

financeiro internacional.  

26.  Nesse  contexto,  propõe-se  principalmente  mitigar  o  risco  de  pagamento  das 

indenizações  indevidas,  de  forma  a  acelerar  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico-

financeiro do seguro. Vale ressaltar que o DPVAT, dado seu cunho social, é ramo de seguro 

amplamente regulamentado pelo Conselho Nacional de Seguros (CNSP), inclusive no que se 

refere  à  margem  de  lucro  das  seguradoras  que  o  operam  (fixada  em  2%  do  valor  dos 

prêmios).  

27.  No  longo  prazo,  esse  objetivo  poderá  será  atingido  por  meio  de  ajustes  na 

operacionalização do pagamento dos sinistros, obtendo-se assim maior eficiência e isonomia. 

28.  Propõe-se, ainda, segregar o custo de emissão e cobrança da apólice ou bilhete do 

seguro DPVAT do valor do prêmio, a exemplo de todas as demais linhas de seguro privado, 

inclusive aqueles obrigatórios, corrigindo um procedimento equivocado. Adicionalmente, ao 

direcionar maior parte da arrecadação ao pagamento de indenizações e à constituição das 

necessárias provisões, logra-se uma redução do custo global do seguro, a cargo do consumidor. 

Neste sentido, o projeto acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 12 da Lei nº 6.194, de 19 de setembro 

de 1974,  por intermédio do art.19 do projeto.

29.  O artigo 20 do projeto se refere à mensuração objetiva da invalidez permanente. No 
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Seguro DPVAT, o cálculo da indenização correspondente a danos por acidentes causadores de 

invalidez permanente, parcial ou total, deve ser feito pela aplicação da tabela integrante das 

condições gerais do seguro de acidentes pessoais, conforme estabelece a Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974. Com grande freqüência e por todo o país, contudo, em processos judiciais, 

a  aplicação  da  referida  tabela  é  afastada,  tanto  em  virtude  do  desconhecimento  da 

regulamentação  da  matéria,  como  ainda  pela  dificuldade  de  utilização,  em  razão  da 

inexistência de critérios técnicos e regras explícitas que orientem sua aplicação.

30.  Por isso, apresenta-se proposta que institui nova tabela simplificada, sem perda de 

sua substância técnica, com regras adicionais que explicitam os conceitos e os critérios para 

sua aplicação, conforme disposto na redação sugerida para o §1º do art. 3º da Lei 6.194, de 19 

de dezembro de 1974. Com essa medida, aperfeiçoa-se o processo de classificação técnica do 

grau  de  invalidez  da  vítima de  acidente  de  trânsito,  com  vistas  a  eliminar as  incertezas 

verificadas na interpretação da Lei nº 6.194/74.

31.  Outro aspecto importante abordado no projeto diz respeito ao ressarcimento às 

clínicas e hospitais privados, conveniados com o SUS. O volume de indenizações de despesas 

com  tratamento  médico-hospitalar  (DAMS)  vem  crescendo  progressivamente  nos  últimos 

anos, sendo que 85% dos pedidos de indenização são feitos por hospitais e clínicas e não pelo 

próprio beneficiário. Estes estabelecimentos obtêm a cessão dos direitos da vítima do acidente 

de trânsito e deixam de buscar o ressarcimento junto ao SUS, pleiteando a indenização junto 

ao Seguro DPVAT, porque a tabela por este utilizada para o ressarcimento de DAMS é 30% 

maior que a do SUS.

32.  Para solucionar esta situação que gera grande distorção em relação aos objetivos do 

seguro que prevê o reembolso diretamente à vítima, o projeto acrescenta o §2º no artigo 3º da 

mencionada  Lei,  vedando  que  estabelecimentos  ou  hospitais  conveniados  ao  SUS possam 

valer-se  do mencionado artifício  para obter,  em nome da vítima,  reembolso  das  despesas 

médico-hospitalares, junto ao Seguro DPVAT...”
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Considerando os motivos explanados nas respectivas alterações legislativas, e aten-

tando-se ao fato de que urgência e relevância é critério discricionário do Poder Executivo, somente 

passível de controle quando ocorrido abuso ou excesso de poder, não vislumbro que tenha ocorrido 

no caso em tela, é por tais fundamentos que concluo inexistentes ofensa ao art. 62 da Constituição 

Federal.  

Neste sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ARTS.  11  E  18  DA 

MEDIDA  PROVISÓRIA Nº  1.925-5.  ALEGADA VIOLAÇÃO  AOS  ARTS.  5º, 

CAPUT; 37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA 

CAUTELAR  INDEFERIDA.  Os  dispositivos  em  referência,  ao  atribuírem  aos 

órgãos de trânsito o registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer 

espécie,  não  ofendem  as  normas  constitucionais  indicadas.  Os  requisitos  de 

relevância  e  urgência  para  edição  de  medida  provisória  são  de  apreciação 

discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, salvo os casos de excesso 

de  poder,  seu  exame  pelo  Poder  Judiciário.  Entendimento  assentado  na 

jurisprudência do STF. Medida cautelar indeferida. (ADI 2150 MC/DF - rel. Min. 

ILMAR GALVÃO, j. 23/03/2000, Órgão

Julgador: Tribunal Pleno)

Ademais, necessário frisar que, muito embora eventual vício de constitucionali-

dade não se convalide, é fato relevante que as Medidas Provisórias questionadas foram con-

vertidas em Lei por ato do Congresso Nacional, o que demonstra que o Poder Legislativo no 

mesmo sentido do Poder Executivo entendeu que as matérias postas em regulamentação pela 

Medidas Provisórias efetivamente atendiam os pressupostos de urgência e relevância. 

Por outro lado, é o Poder Executivo através da Secretaria da Fazenda bem como 

da SUSEP que fiscaliza e acompanha a evolução autorial do sistema de Seguro Obrigatório 

DPVAT em complexa análise contábil do sistema, e considerando que estes órgãos entenderam 
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pela urgência e relevância das mudanças legislativas implementadas, seria bastante temerário 

a este juízo, em um procedimento simplificado como aquele previsto na Lei. 9.099/95 concluir 

pela inexistência de urgência nas reformas implementadas. 

Destaque-se ainda que, sobre a legislação invocada como inconstitucional, ressalvo 

que esta tem sido objeto de aplicação pelos Tribunais Pátrios, não acolhendo-se pretensões desta na-

tureza, conforme julgados que seguem ementados:

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N.  11.482/2007.  CORREÇÃO MO-

NETÁRIA.TERMO INICIAL.1. No caso de acidente ocorrido na vigência da 

Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a 

R$ 13.500, 00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições ge-

rais de seguro de acidente suplementada.2. A correção monetária sobre dívida 

por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ).3. Agravo 

regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe par-

cial provimento.(AgRg no Ag 1290721/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011 -  STJ)

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓ-

RIO (DPVAT). MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. IN-

CONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 340/06  E  DA LEI 

11.482/07. REJEITADA. Conversão de MP em lei. Vícios sanados. Critérios de 

relevância e urgência. Avaliação subjetiva. Discricionariedade do Presidente da 

República. Incabível ao poder judiciário. Ofensa aos preceitos constitucionais. 

Inocorrência. Limitação do valor do seguro obrigatório. Possibilidade. Constitu-

cionalidade  reconhecida.  Princípio  do  tempus  regit  actum.  Aplicação  da  lei 

11.482/07. Verba indenizatória no valor de r$ 13.500,00. pagamento integral na 
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esfera administrativa. Direito ao complemento inexistente. RECURSO CONHE-

CIDO  E  DESPROVIDO.  DECISÃO  UNÂNIME.(APELAÇÃO  CÍVEL  Nº 

0697/2011, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, DESA. SUZANA MARIA CARVALHO OLIVEIRA , RELATOR, Jul-

gado em 27/07/2011)

MEDIDA PROVISÓRIA Nº340/2006  CONVERTIDA NA LEI  FEDERAL Nº 

11.482/2007 - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE FUNDADO NA 

ALEGADA AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA PARA SUA EDI-

ÇÃO - AFERIÇÃO SUBJETIVA - INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 

Em que pese a veracidade do argumento de que eventual vício de inconstitucio-

nalidade da Medida Provisória não se supera pela sua conversão em lei, confor-

me já reiteradamente afirmado pela Corte Suprema de Justiça deste País, não 

se vislumbra, na espécie, o alegado vício apontado, desde que também como rei-

teradamente  vem  proclamando o  Excelso  STF,  a  aferição da inexistência  de 

pressupostos de relevância e urgência para a adoção de medidas provisórias so-

mente se faz quando objetivamente evidenciada; outrossim, quando para sua 

análise, há que se fazer avaliação subjetiva, tal não é possível ao Poder Judiciá-

rio, sob pena de incorrer este em ingerência indevida em outro Poder, sendo tal 

confiado ao Chefe do Executivo, que expedirá a MP após a análise dos critérios 

de oportunidade e conveniência e, em segundo momento, ao Legislativo, quando 

de  sua  conversão  em  Lei.  (Arg  Inconstitucionalidade  1.0701.08.225996-4/002 

2259964-22.2008.8.13.701.Relator(a) Des.(a) Geraldo Augusto. Órgão Julgador / 

Câmara Corte Superior / CORTE SUPERIOR. Comarca de Origem. Uberaba.-

Data de Julgamento 25/08/2010 -  TJ MG).
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Vale destacar que sobre o tema o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima já publi-

cou súmula acerca da constitucionalidade da Lei nº 11.482/2007:

Súmula n.° 02 - DPVAT – LEI 11.482/07–– CONSTITUCIONALIDADE. A alte-

ração do valor da indenização introduzida pela Lei 11.482/07 é constitucional, 

sendo aplicável apenas aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se 

deu em 31 de maio de 2007.

Não vislumbro também inconstitucionalidade material uma vez que as modificações 

implementadas  visaram  apenas  trazer  maior  segurança  jurídica  e  garantia  a  viabilidade  e 

manutenção do sistema. Evidente que apesar do caráter social do Seguro DPVAT não há que se 

esquecer que se trata de um seguro, e portanto se deve preservar o equilíbrio autorial sob pena de 

falência do sistema, trazendo maiores prejuízos a sociedade. As entidades seguradoras são pessoas 

jurídicas de direito privado e em nenhum momento aceitariam participar de um consórcio que fosse 

deficitário. A saída destas do sistema inviabiliza a implementação do  Seguro DPVAT.

Por  outro lado,  uma vida não vale  R$ 13.500,00(treze mil  e  quinhentos),  porém 

também não pode ser substituída por 40(quarenta) salários mínimos, para dizer que o primeiro valor 

traduz ofensa a dignidade da pessoal humana e o segundo não. O valor da indenização tem critérios 

outros, como foi justificado, ou seja,  pela elevada taxa de sinistralidade, bem como para manter a 

proporcionalidade entre  o  prêmio pago pelo  segurado e o  valor  do seguro.  É mera  questão de 

equilíbrio autorial. 

 Por fim destaco que, para os casos de invalidez, por razões lógicas, necessária uma 

gradação, situação esta já sinalizada na própria redação originária da Lei. 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974,  que  estabelecia  indenização  de  até  40(quarenta)  salários  mínimos,  para  o  caso  de 

invalidez.

 Assim,  ao graduar  as  lesões sofridas  pelas  vítimas de acidentes,  em respeito  ao 

princípio da proporcionalidade, a tabela trazida pela Medida Provisória 451/2008 convertida na Lei. 

11.945/2009, atende ao ideal da Justiça, por permitir que se atribua benefícios maiores àqueles que 

mais  danos  sofreram.  É  a  simples  aplicação  do  princípio  de  igualdade  material,  com previsão 
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constitucional, que nas lições de Rui Barbosa seria tratar os desiguais na medida que se desigualam. 

Por outro lado, o pagamento de indenização uniforme a qualquer tipo de invalidez 

traduz  em  total  desequilíbrio  autorial  do  sistema,  com  resultados  danosos  a  toda  sociedade, 

especialmente  aqueles  proprietários  de  veículo  automotor  que  terão  que  assumir  o  ônus  deste 

descontrole com elevados reajustes no valor do prêmio.

Desta feita, ratifico que, nos limites do pedido, considerando que a parte autora optou 

pelo procedimento da Lei. 9.099/95, renunciando eventual produção de prova pericial, e segundo 

fundamentou pretendia que mesmo considerando aquele grau de invalidez (parcial incompleta), não 

seria  possível  pagamento  gradativo,  mas  apenas  integral,  em  razão  das  suposta 

inconstitucionalidade da legislação específica aplicável  ao caso em tela.  Considerando que este 

juízo entendeu pela  constitucionalidade dos dispositivos  questionados,  conclui-se que inexistem 

diferenças a serem pagas.

Ante o exposto,  ex officio determino a exclusão da reclamada BOB Corretora de 

Seguros para figurar no pólo passivo da demanda, por inexistir pertinência subjetiva com o direito 

material controvertido e extingo o feito sem análise do mérito, pois ausentes uma das condições da 

ação, ou seja, legitimatio ad causam. Rejeito as demais preliminares suscitadas, e com fundamento 

no art.  269 inciso I  do CPC, concluindo pela  inexistência  de vício de inconstitucionalidade na 

Medida Provisória nº340/2001 convertida na  Lei 11.482/2007 e na Medida  Provisória 451/2008 

convertida na Lei.  11.945/2009, julgo improcedentes  os pedidos  autorais,  declarando-se quitada 

dívida com o valores até então pagos. 

Sem custas e honorários advocatícios, com fundamento no art. 55 da Lei. 9.099/95.

Defiro  o  benefício  da  justiça  gratuita  nos  termos  da  Lei  1.060/50.  Caso  seja 

interposto recurso inominado, certifique-se a tempestividade, devendo a parte recorrida ser intimada 

para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Com ou sem apresentação, certifique-se e proceda-

se à remessa à Turma Recursal, com as baixas necessárias, sendo desnecessária nova conclusão do 

feito, a não ser que haja requerimento diverso pendente de análise.

13
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Lagarto-SE, 09 de novembro de 2011.

ALEX CAETANO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  16/11/2011

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Recurso Inominado realizada pelo Advogado ERIVALDO MACEDO MENDES (3512##SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Processo n.º 201155502132 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
�������	��������	��	��
�������,	por seu advogado que esta 
subscreve, nos autos do processo à epígrafe, que move frente a	

���������	 �����	 ��
	 ���
�����
	 ��	 
�����	 �����, 
vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar 
�����
�, de acordo com os fundamentos anexos à presente, para o que 
solicita que Vossa Excelência a receba e determine o seu processamento, 
remetendo-o, oportunamente, para apreciação da Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Estado de Sergipe, ao tempo que requer os benefícios 
da justiça gratuita, por estar sem condições de efetuar o pagamento das custas 
processuais sem comprometimento de seu sustento. 
 
	

��
��
	�����
	

����	�����������	
 
 

Lagarto (SE), 16  de  novembro de 2011. 
 
 
 

________________________________ 
����	��������	������	�����
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Eméritos Julgadores, 
 
	
 
Pretende o recorrente a reforma da sentença proferida nos autos do processo  
à epígrafe, pois, o juízo a quo  julgou improcedente suas pretensões  sob o 
argumento que já havia sido indenizado e que não teria direito a pleitear a 
complementação da indenização. 
 
 
Entendeu o juízo a quo pela legalidade das Leis n.º 11.482/07 e 11.945/09, 
que, frutos de um lobby, implementaram alterações maléficas para as vítimas 
de trânsito e seus beneficiários. 

p. 180
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Esqueceu-se, outrossim, o Nobre Magistrado, do fundamento social do seguro 
DPVAT, bem como, do princípio do não retrocesso social.  
 
 
Data máxima vênia, a decisão proferida pelo Douto Juízo carece urgentemente 
de apreciação e reforma por parte desta Colenda Câmara, na medida em que 
não se apresentou como uma forma correta e satisfatória da entrega 
jurisdicional.   
 
 
Sendo assim, a respeitável sentença merece ser reformada, esperando o 
recorrente que os seus pedidos sejam julgados procedentes, condenando a 
recorrida a indenizá-lo no valor estabelecido em lei, ou seja, em 40 salários 
mínimos, abatido o valor já recebido. 
 
 
��	�����
���������������	��
	���
	""�'(#��)	�	""�*'!��*	
 
 
Inobstante toda a fundamentação coligida na exordial, pedimos vênia para 
colacionar mais estas. 

 

Tanto a Lei 11.482/2007 quanto a Lei 11.945/2009 são inconstitucionais formal 
e materialmente. 

 

São formalmente inconstitucionais porque derivadas de medidas provisórias 
que tratam de diversas matérias. A primeira, MP 340/2006, trata de imposto de 
renda e outras questões e a segunda, MP 45/2008, traz alterações para a 
legislação tributária federal.  

 

Ambas foram emitidas sem caracterização e demonstração dos requisitos 
de urgência e relevância, capazes de autorizar o manejo das medidas, 
consoante dispõe o art. 62, CF. É de se ressaltar que a medida provisória 
é espécie normativa excepcional da atribuição do Presidente da 
República, cujos vícios não são sanados com a sua simples conversão 
em lei. 

 

p. 181
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No que toca à inconstitucionalidade no seu aspecto material, devem ser feitas 
breves explicações sobre a natureza da indenização do seguro DPVAT.  

 

Esta indenização é paga em razão de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, na forma do art. 20, DL 73/1966, trata-se de 
direito social.  

 

Na esteira da evolução dos direitos fundamentais, passando pelos direitos de 
liberdade insculpidos nas Declarações do final do século XVIII, aos quais se 
denomina direitos de 1ª dimensão, chegou-se aos direitos sociais (2ª 
dimensão).  

 

Tais direitos decorrem do constitucionalismo social imperante no século XX, 
denominação dada ao movimento de inserção nas Cartas Constitucionais de 
diversos países direitos relativos a prestações estatais em prol da coletividade. 

 

Assim, a indenização em razão de seguro obrigatório é um direito social na 
medida em que busca o bem estar social, tentando diminuir, em parte, o 
sofrimento impingido àqueles que precisam se valer desse benefício legal.  

 

A diminuição do sofrimento no caso do seguro obrigatório, diga-se, somente é 
alcançada em razão da conjugação entre ação estatal e participação dos 
particulares (estes quando do pagamento do prêmio do seguro), em 
atendimento ao princípio do solidarismo, presente no art. 3º, I, CF. 

 

Nesse sentido é que se discute acerca da constitucionalidade da Lei 
11.482/2007, uma vez que as alterações por ela trazidas reduzem a eficiência 
e a utilidade da indenização em comento, diante da estipulação de um valor 
fixo.  

 

A Lei 6.194/74 trazia um valor variável de indenização, dispondo o seu artigo 3º 
que os danos seriam pagos, de acordo com a gravidade (aqui se compreende 

p. 182
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somente morte, lesões permanentes e despesas médicas), tomando por 
referencial o salário mínimo.  

 

Porém, com a edição da MP 340/2006, posteriormente convertida na Lei 
11.482/2007, o legislador entendeu por bem fixar o valor da indenização em   
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de morte, até          
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para invalidez permanente e        
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para as despesas médicas.  

 

Assim, o legislador tratou de engessar o valor indenizatório, não permitindo 
atualização periódica anteriormente estabelecida, de modo que o benefício 
passou a sofrer reduções reais ao longo dos anos. 

 

No que diz respeito à possibilidade de reajuste do valor indenizatório, esta não 
se vislumbra na Lei 6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007.  

 

Se por um lado no seu artigo 5º, §1º a Lei fala que a indenização será paga 
“com base no valor vigente na época do sinistro” dando a entender que a 
indenização é variável e não fixa, como faz supor o art. 3º, porém sem 
estabelecer como será aferida e disciplinada essa variação e nem quem a fará.  

 

Por outro, o artigo 12, caput autoriza o CNSP a estabelecer “normas 
disciplinadoras e tarifas”. 

 

Entretanto, a referência a “normas disciplinadoras e tarifas” não se refere a 
reajuste da indenização.  

 

Enquanto conceito de direito tributário, tarifa (preço público) se refere a valores 
arrecadados pelo Estado na atribuição de atividade econômica.  
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No que diz respeito à possibilidade de inserção do reajuste no conceito de 
“normas disciplinadoras”, também não ocorre, pois quando a lei quis se referir a 
reajuste expressamente o fez, como no caso do §3º do mesmo artigo 12. O § 
3º afirma que o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP “estabelecerá 
anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e da cobrança da 
apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório”.  

 

Desse modo, a lei traz obrigatoriedade de reajuste apenas quanto à emissão e 
cobrança da apólice ou do bilhete, mas não da indenização. 

 

Portanto, o §3º do art. 12 cria um dever para o CNSP que estará obrigado a 
reajustar anualmente a emissão da apólice ou do bilhete.  

 

A contrario sensu, cria também um dever para o segurado, que suportará 
anualmente a majoração do valor que lhe será cobrado a título de prêmio.  

 

Como a estipulação de um dever pressupõe a correlação de um direito, poder-
se-ia entender que implicitamente estaria estipulado o direito do segurado de 
ter reajustada a indenização, de modo que seria gerado para o CNSP também 
a obrigação de anualmente reajustar o valor da indenização. 

 

Porém, é necessário esclarecer que o CNSP é órgão da Administração Pública 
Indireta e que, por esse motivo, deve obedecer ao princípio da legalidade 
estrita, ou seja, a Administração Pública só está autorizada a fazer o que a lei 
determinar.  

 

A obrigatoriedade acima mencionada é decorrente de uma interpretação 
ampliativa da lei e não de disposição legal expressa (que não cria dúvidas no 
administrador), de modo que o administrador não é obrigado a cumpri-la, aliás, 
ele é obrigado a não cumprir, tendo em vista que só deve fazer o disposto na 
lei. 
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Ressalto que a interpretação ampliativa, nesse caso, não atende aos fins 
sociais da lei do seguro obrigatório (art. 5º, LICC), pois coloca o segurado em 
situação de extrema desvantagem em relação ao texto anterior, deixando de 
atender à sua finalidade compensatória.  

Isto porque, se a indenização continuasse a ter por referencial o salário 
mínimo, quarenta salários mínimos hoje,  equivaleriam a  R$ 21.800,00 (Vinte e 
um mil e oitocentos  reais).  

 

Tal montante, se comparado ao estipulado no art. 3º da Lei, representa uma 
diferença de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), em pouco mais de 
quatro anos e meio de vigência.  

 

Aliás, desde a entrada em vigor da MP 340/2006 os R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) já representavam uma diferença de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) em relação ao salário mínimo, posto que este, em dezembro de 2006, 
figurava no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 

É necessário incluir aqui o fundamento social do seguro obrigatório DPVAT.  

 

É sabido que esse benefício é utilizado, em regra, pela parcela da população 
mais necessitada, que passa por uma situação de instabilidade emocional e 
financeira após a ocorrência de acidente que, algumas vezes, vitima letalmente 
membro de sua família, e outras traz sequelas à própria integridade física do 
segurado.  

 

Em momento de desequilíbrio pessoal, o valor percebido a título de 
indenização é mais do que útil às famílias, é imprescindível para a manutenção 
da família, da dignidade dos seus membros. 

 

Desse modo, a referida indenização possui, além do caráter ressarcitório, a 
função de propiciar ao segurado e a sua família a manutenção do mínimo 
existencial durante o período em que passam por dificuldades impostas pelo 
acidente sofrido. 
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Analisando, portanto, os artigos retro mencionados, percebe-se o nítido 
prejuízo sofrido pelos segurados, vez que passarão a ter o valor do seguro 
diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela 
estagnação do valor do seguro contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

É nesse sentido que entende o autor pela inconstitucionalidade da Lei 
11.482/2007, tendo em vista que reduz sensivelmente o direito social 
concretizado anteriormente pela Lei 6.194/74 e acima explanado.  

 

Nesse diapasão é que se faz necessário atentar para a ofensa ao princípio do 
não retrocesso social pela Lei 11.482/2007.  

 

Esse princípio, cuja ideia teve como um dos precursores o Direito Alemão, 
proclama que a consecução, pelo legislador infraconstitucional, de direitos 
sociais informados pela Constituição faz com que o conteúdo de tais direitos 
atinja a completude, tornando inaceitável a criação de quaisquer outros meios 
que venham a reduzir sua incidência. 

 

A ação do legislador, portanto, está adstrita aos melhoramentos para aquele 
direito que ultrapassou o âmbito da eficácia jurídica e consagrou-se no âmbito 
da realidade social.  

 

Assim, o princípio da vedação ao retrocesso é antes de tudo um limite à 
atuação estatal, entendimento esposado por Ingo Sarlet em seu A Eficácia dos 
Direitos Fundamentais: 
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Dessa forma, havendo concretização de normas que estabeleçam direitos 
sociais, não é possível ao legislador criar novas regras que redução ou 
extingam os direitos já efetivados.  

 

A imposição de abstenção atinge todos os Poderes do Estado. Isto porque o 
Estado Democrático de Direito hoje exige mais do que a simples positivação de 
direitos e seu soerguimento à fundamentalidade, exige também a sua 
efetivação.  

 

Nesse sentido é que urge reconhecer a inconstitucionalidade da Lei 
11.482/2007 sob pena de se afastar um direito já consolidado e que vinha 
cumprindo relevantíssima função social, como exigido pela Constituição 
Federal ao instituir como objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a garantia do 
desenvolvimento nacional e a promoção do bem de todos (art. 3º, I, II e IV); 
bem como ao assegurar a assistência aos desamparados (art. 6º, caput).  

 

Assim, deve ser afastada  a aplicação das Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 aos 
fatos ocorridos desde a edição das MP's 340/2006 e 451/2008,  passando a 
aplicar o texto da Lei 6.194/74 com a redação anterior. 

 

Vejamos o seguinte Julgado: 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 

1ª Turma Recursal do Estado de Sergipe 
 
Processo nº 201000902103 

Juiz RELATOR:Diógenes Barreto 
Juiz MEMBRO: Marcos de Oliveira Pinto 
Juiz MEMBRO: Rosa Maria Mattos A. de S. Brito 

-   
Nº do Processo: 201000902103 
Classe: Recurso Inominado 
Assuntos:  
DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos:  
 
Data de Distribuição: 12/11/2010 

p. 187
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Processo Origem: 201055500263 
Procedência:  

Recorrido: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
ADVOGADO  VERONICA GONCALVES MAGALHAES CASTRO  
ADVOGADO  MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ  

 

Recorrente: CARLITO BALBINO DOS SANTOS 
ADVOGADO  ERIVALDO MACEDO MENDES  

 

-   
E M E N T A 

   

  

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI 
11.482/2007, COM EFEITOS RETROATIVOS À MP 340/2006 
PORQUE ORIUNDAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS SEM OS 
REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA, OFENDENDO AO 
ART. 62, CF. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POIS 
A LEI FERE DIREITOS SOCIAIS NA MEDIDA EM QUE 
ESTABELECE VALOR FIXO DE INDENIZAÇÃO E NÃO PREVÊ 
SEU REAJUSTE, RAZÃO PELA QUAL DEVE SER APLICADA A 
LEI 6.194/74 COM O TEXTO ANTERIOR. QUANDO JÁ HOUVE 
PAGAMENTO PARCIAL POR PARTE DA SEGURADORA ESTA 
REALIZA FATO INEQUÍVOCO DE RECONHECIMENTO DO 
DIREITO, EXISTINDO APENAS A CONTROVÉRSIA A 
RESPEITO DO VALOR A SER PAGO. NÃO HÁ NECESSIDADE 
DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL QUANDO EXISTE O 
RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ PELA SEGURADORA. 
POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO 
SALÁRIO MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes 
do STF - RE 298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. 
Em 02.02.2005). INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DO 
ART. 11, §1º, LEI 1.060/50. SOLUÇÃO DE CONFLITO DE 
LEIS NO TEMPO DADA PELA LEI DE INTRODUÇÃO AO 
CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

Acórdão nº 2826/2010  

 
   

Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Interior 

p. 188
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do Estado de Sergipe e Criminais da Comarca de Aracaju, à 

unanimidade, conhecer do recurso interposto, dar-lhe provimento 
e julgar procedentes os pedidos do autor/recorrente, 

extinguindo a ação com resolução do mérito. Condeno a recorrida 

Nobre Seguradora do Brasil ao pagamento da complementação da 
indenização devida a título de seguro obrigatório no valor de 

R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais), juros de 

mora à base de 1% a.m., devidos a partir da citação, correção 

monetária devida a partir da data do pagamento parcial. Sem 

custas. 

Aracaju, 26 de novembro de 2010. 

 
Vejamos também contundente decisão da lavra do Juízo de Direito da 
Comarca de Itaporanga D`ajuda, nos autos do processo n.º 200971001465: 
 
 

(...) 

Não é necessária maior análise para constatar que os segurados sofreram prejuízo 

considerável com a modificação legislativa, uma vez que passaram a ter o valor do seguro 

diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela estagnação do 

valor contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

Pois bem. Na primeira Lei (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 

salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a nova redação 

dada pela lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

valor este estático, com correção a incidir a partir da época do sinistro, ficando evidente a 

desvantagem para o segurado com a adoção da nova lei quando do cálculo do valor final a ser 

recebido. 

 

Percebe-se, assim, a violação ao princípio do não-retrocesso social, pois a idéia por detrás do 

referido princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar 

progressivamente as condições de vida da população. Qualquer medida estatal que tenha por 

finalidade suprimir garantias essenciais já implementadas para a plena realização da dignidade 

humana deve ser vista com reservas e somente pode ser aceita se outros mecanismos mais 

eficazes (e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 

não é o caso dos autos. Tal posicionamento vem sendo aceito neste Estado, por diversos 

Juizados, bem como pela Egrégia Turma Recursal (Processos: 200840301282; 200883520186; 

Recursos Inominados: 201000800595; 201000800840) 

p. 189
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 Hoje, temos a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico brasileiro. 

Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas também (e 

principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da Constituição) e pela 

inserção, dentre os objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, 

da Constituição).
1 (GRIFOS NOSSOS) 

 

Com a nova redação ficou patente a violação do conteúdo material da Constituição Federal 

face à adoção de medidas legislativas que não cumprem os objetivos do artigo 3º da Magna 

Carta, especialmente, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária. 

 

No caso em tela, não estamos falando em prêmio ou gratificação do beneficiado como 

aparenta o tratamento da matéria pelo Legislativo, mas sim, de um direito que, no fundo, 

relaciona a saúde das pessoas, já reconhecido com tal na ADPF nº. 45, julgada em 29/04/2004, 

sendo seu fato gerador a morte, invalidez permanente ou despesas hospitalares decorrente de 

acidentes com veículos automotores. 

 

Não se pode desprezar que, de regra, esse benefício é utilizado pela população mais 

necessitada ao se deparar com uma situação de instabilidade emocional e financeira após a 

ocorrência de acidente que vitimou membro de sua família ou compromete sua integridade 

física, sendo, destarte, a indenização, imprescindível para manter a dignidade do segurado e 

membros de sua família.  

 

Neste diapasão, constato que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07 

está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e as garantias 

constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais. Portanto, é de ser aplicada o 

artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso. 

 
(...) 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Itaporanga D'Ajuda, 17/02/2011 

 

Gustavo Adolfo Plech Pereira 

JUIZ DE DIREITO 

p. 190
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Vejamos as decisões sobre este tema:  

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
    
�������� 	
	��
��
� 
�������������� �����
��
 
��������� 
��

���		 
�������� ������������������������������� 
��������  ���!��"�!������������������� 
������� #������������������ 
�������� ���������$������$����� 
�������� ����%�$������������������������$����������� 

  

�
�� � 
  
�� $� �� �� �� �� �&'()*+,� �-.'(� /� �*+,� 0'� �,12)3*)� 0'�
�,4&('4'35)*+,�0'��'672,��1286)5928,�/���������������	��	

������
��	 ��	 ��
����	 ������	 ��
�	 ��
�����
	 �	 �
��	 ��	
���������	 ��	 �������	 �	 ����
���
��	 ��	 ����������	 ��	
���������	��
�������	�	���������	��������
�����	��
����	
��	������ /� �,24)� ('6)(� :'� :,12'&;'� <� 2':,(7*+,� '� =82=7()2':�
'>&'080):�&'(,������/��'35'3*)�4)3580)�/��'=72:,�=,3?'=80,�'�
84&2,.80,� /� �'=8:+,� 73@384'%� �%� �� :838:52,� A7'� 0'7� =)7:)� ),�
&)6)4'35,�0,�:'672,�,1286)5928,�,=,22'7�:,1�)�B680'�0)��'8�3C�
D%��E���	EF� 0'.'30,� '::)� ('68:()*+,� :'2� )&(8=)0)� ),� =):,� '4�
5'()F� )� A7)(� &2'.G� ,� &)6)4'35,� 0'� A7)2'35)� :)(H28,:�4-384,:�
&)2)� ,:� =):,:� 0'� 4,25'� '� 83.)(80'I� &'24)3'35'J� 
%�
�':3'='::H28)� )� .'28K8=)*+,� 0,� 62)7� 0'� 83.)(80'I� 0,� 2'=,2280,�
&)2)�,�&)6)4'35,�0'::'�&)5)4)2�830'38I)5928,�=):,�5'3?)�:80,�
0'4,3:52)0)� )� '>8:5G3=8)� 0)� 83.)(80'I� 0,� 2'A7'2'35'J� �%� �	
���������	 
�����	 �����������	 �������
���	 ��	 ��� ����	
���	�����!	��"�	�����	#��	�	�
 �
��	��������	�����
��	���
����������	 ��	 ����	 
��$��	 ��	 �����
��!	 %��	 ����	 ����	
����	 ��	 ��
	 ������	 �	 ���������	 ��������
�����	 ��	
��������	#��	�	 ����
���
�	��������	���#����&� E%�$785,�
'41,2)�,�)(7080,�926+,�:'L)�2':&,3:H.'(�&,2�K8>)2�):�082'528I':�
'� 3,24):� 0)� &,(-58=)� 0'� :'672,:� &28.)0,:F� :7):� 2':,(7*;':� '�
=82=7()2':�3+,�5'4�)�K,2*)�0'�48586)2�.)(,2':� K8>)0,:�&,2� ('8%�M�
='08*,�A7'F�3,:�=):,:�0'�4,25'�'�83.)(80'I�&'24)3'35'F�,�.)(,2�
0)�830'38I)*+,�0,�:'672,�,1286)5928,�2'6'/:'�&'()��'8�D%��E�	E�
)(5'2)0)� &'()� �'8� ��%E

�
��	%�

p. 191



���������������

���������	�
���
�	������
����

����������	
�����	
�
���	������	����	
	

���������	�	������ �!��	"	�������!��	

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

 

 

��:!�;� 
  
�8:5,:F� 2'()5)0,:� '� 08:=7580,:� ':5':� )75,:F� )=,20)4� ,:� �':'41)26)0,2':� 0,� ���
�27&,� 0)� �N� �@4)2)� �-.'(� 0,� �28173)(� 0'� #7:58*)� 0,� �:5)0,� 0'� �'268&'F� :,1� )�
&2':80G3=8)� 0)� �':'41)26)0,2)� �()2)� �'85'� 0'� �'I'30'F� &,2� 73)38480)0'F�
=,3?'='2�0,�)&'(,�'�(?'�3'6)2�&2,.84'35,F�3)�=,3K,2480)0'�0,�.,5,�0)�2'()5,2)�)�
:'6782F�A7'�K8=)�K)I'30,�&)25'�835'62)35'�0':5'�L7(6)0,% 

 
�2)=)L7���F�
��0'��75712,�0'�
��
%� 

 
DESA. CLARA LEITE DE REZENDE 

REVISOR 
DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO 

MEMBRO 

 
Ademais, nos autos do processo n.º 201055500115, o Juizado de Lagarto, 
assim se manifestou: 
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Ante ao exposto, concessa máxima vênia, espera o recorrente que esta 
Egrégia Turma Recursal se digne de receber o vertente RECURSO, 
conhecendo-o para provê-lo, e, RESCINDIR A SENTENÇA, para declarar a 

p. 192
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inconstitucionalidade suscitada e JULGAR PROCEDENTE as suas 
pretensões, conforme pedido na exordial, pois, o juízo a quo negou seu direito 
de forma equivocada.   
 
 
Requer, por fim, a condenação da recorrida nas custas e honorários 
advocatícios, bem como os benefícios da justiça gratuita, por não estar em 
condições de pagar as custas processuais, a teor da Lei 1.060/50.  
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Lagarto (SE), 16 de novembro de 2011. 

 

_________________________________ 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  30/11/2011

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201155506135 de Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 194



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  06/12/2011

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Venho pelo presente, intimar o advogado da parte requerida, para, querendo, contra-razoar, no prazo de legal, o

recurso interposto nos autos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 195



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  19/12/2011

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Contra-razões realizada pelo Advogado MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ

(631#A#SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 196
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  16/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de CITACAO RECLAMACAO DO JEC AUDIENCIA DE CONCILIACAO do(a) REU BOB CORRETORA

DE SEGUROS LTDA foi cumprido e alcançado o objetivo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  18/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de CITACAO RECLAMACAO DO JEC AUDIENCIA DE CONCILIACAO do(a) REU SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi cumprido e alcançado o objetivo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico para os devidos fins, que as contra-razões foram apresentadas tempestivamente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/01/2012

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Recurso Inominado (Turma Recursal do Estado de Sergipe) protocolado em 23/01/2012 tombado sob no. do

processo 201201000365. {Movimento gerado pela Turma Recursal} 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  24/02/2012

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Julgamento do Recurso Inominado de nº 201201000365 pela Turma Recursal ocorrido em 13/02/2012, da seguinte

forma: Assim, valho-me do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e dou provimento para condenar

a Seguradora ao pagamento de 20 (vinte) salários mínimos, aferidos considerando o valor na época da liquidação do

sinistro, devendo ser excluído o valor pago na via administrativa, com juros de mora de 1% a partir da citação e

correção monetária a partir da data do pagamento parcial..<br>Recurso transitado em julgado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  24/02/2012

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado da Turma Recursal ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/03/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de Outros realizada pelo Advogado MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ

(631#A#SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 219
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  23/03/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição de PEDIDO D EGUIA DE RETIRADA E QUITAÇÃO realizada pelo Advogado ERIVALDO

MACEDO MENDES (3512##SE)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 224
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Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 
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Processo n.º 201155502132 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

�������	 ��������	 ��	 ��
�������,	 vem a presença de Vossa 

Excelência, por meio do seu procurador firmatário, em razão do comprovante 
de depósito juntado aos autos em 23/03/2012, requerer a expedição de guia de 
retirada e informar que a obrigação foi adimplida.  
 
 
 

    ��
��
	�����
	

	 	 	 	 ����	������������		

	 	 	 	 	

	
	 	 	 	 Lagarto (SE), 23 de março de 2012.  
 
 
    ____________________________________  

    ����	��������	������	�����
	
	 	 	 	 	 ����
�	�� !	
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  29/03/2012

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Feita a guia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  04/04/2012

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  GUIA DE RETIRADA ENTREGUE A PARTE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201155502132

 

DATA:

  10/04/2012

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 231
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